
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2023.10.02.0009

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME _ NO 02

Aos 12 dias do mês de janeiro de 2024, lavrei o presente TERMO DE

ABERTURA, deste Processo Administrativo para a realizaçáo de Pregão

Eletrônico, que tem como primeira folha a de no 399, correspondente a este termo.

lane Maria Pinheiro Ribeiro
Pregoeira Oficial

pRAÇÂ GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRÍM MA. C\PJ N' 05.648.696i0001-80
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ol,:T/EsTADo »O rvu.naXgÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N'. 05.648.696/0001-80

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

pREcÃo eterRôNtco No 055/2023/cPL

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 2023.í0.02.0009

oBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimênto de veículos automotores, visando atender a necessidade das Secretarias Municipais

do MunicÍpio de ltapecuru-Mirim/MA..

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu Secretário Municipal, na

condição de Ordenador de Despesas e no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto

Municipal no 03012022, e com base nas informações constantes na adjudicação do item listado

abaixo, de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso Vl da Lei Federal No 8.666/93 e suas

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, nos termos do art. 13, inciso

Vl do Decrêto no 10.O24t2O19 e do item "14.2 do edital, o objeto acima especificado a favor da

empresa:

EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ no 13.430.7í 3/000í'37, vencedora do item 1, no valor
global de R$ 626.400,00 (seascentos e vinte e seis mil equatrocentos reais), conforme plânilha

abâixo:

R$ 626 400.00

1

VALOR

UNITÁIO

VALOR
TOTAL

MARCA /
MODELO

QANT UNDITEM ESPECTFTCAçÃO

UND R$ 626.400,00VOLARE

ATTACK 8

22+1

2023t2024

101 Micreônibus de Transporte Sanitáío okm

adaptado para o lranspoÍte de passageiros com

deficiência tipo cadeirante e dificuldade de

locomoção, de acoÍdo com a resolução

CONTRAN 959/2022, (capacidade de 20 a 24
passageiros, 01 (um)cadeirante e o motorista); ar
condicionado, sistema de TV visivelpara todos

com Kit Multimídia, porta pacote ; porta lado

direito para embarque; equipamento de

acessibilidade em acordo com a ABNT NBR

15.320 mm certificaÉo INMETRO; janelas com

vidros móveis com guamiçáo; poltrona para

motorista com deslocamento lateral; cinto de

segurança abdominal paÍa todas as polhonas;

tomada de ar no teto com saida de emergência

acoplada: vidro vigia na úaserra; iluminação

intêrna; motordieselcom no minimo de 150 cv de
potência e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m)i

lnjeÉo eletrônica; minimo 5 marchas aÍrentee 0'l

aré; direção hidÍáulica ou elétrica ; taógrafo
oÍiginalde fábrica;freio a ar com ABS: Suspensão

dianteira e traseira com mola paraMlica ou

tÍapezoidais e amortecedores telesópicos,
Suspensão trasêira com mola parabólica ou
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EsrADo oo uaRmuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

1.t

úapezoidais e amortecedoíes telesópicos: PBT

minimo de 8 tonêladas; tanquemm capacidade

minima de'150 litros.

2. PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ n'10.686.600/000í-09, vencedora
dos itens: 2 e 6, no valor global de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme
planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA /
MODELO

QANT UND. VALOR
urrrÁro

VALOR
TOTAL

a2 Veículo com capacidade para 05 (cinco)

passageiros. Tipo de combustivel:

álcool/gasolina. l,lecánica: MotorizaÉo 1.3;

Combustivel: Àlcooucasolina; Potência (cv)
'185/180; ToÍque (kgÍ.m) 27,5; Velocidade

i/axima (km/h) 2021200, Íenpo 0- 100 (s) 10,6;

Câmbio automática com modo manual de 6

marchas; DireÉo elétrica; Suspensão dianteira;

Suspensão tipo McPherson e dianteira com bana
estabilizadora, roda tipo independente e molas

helicoidal. Suspensão traseira: suspensão üpo

multibraço e traseira com bana estabilizadora,

roda tipo independente e molas helicoidal.

Dimensoes: Altura (mm) 1.673; Largura (mm)

1.844 Comprimento (mm) 4.945; Peso (Kg)

1 650:

FIAT TORO

FLEX0Kl,l

1 UND R$ 176.000,00 R$ 176.000,00

06 Viaturas, tipo MOTOCICLETA para

patÍulhamento ostensivo, cor a cítério de

conlratada, zero quilômetro,Motor: Tipo: DOHC,

monocilindrico 4 tempos, arrefecido a ar;

Cilindrada: 29'1,6 cc; Potência l\iláxima: 25,4

cv a 7.500 rpm (Gasolina) / 25,6 cv a 7.500

rpm (Etanol); Torque Máximo: 2,76 kgÍ.m a
6.000 rpm (Gasolina) / 2,80 kgÍ.m a 6.000 rpm

(Etanol); Transmissâo: 5 velocidades; Sistema

de Partida: ElétÍico; DiâmetÍo x Curso: 79,0 x

59,5 mm; Relação de Compressão: 9,0:1;

Sistema Alimentação: lnjeçâo Eletrônica PGM-

Fl; Combustivel: Gasolina e/ou Etanol. Sistema

elétrico: lgnição: EletÍônica; Bateria: 12 V- 6 Ah;

Farol: Full LED. Capacidade: Tanque de

Combustivel: '11 litros; Ôleo do Motor: 2,0 litros.

Dimensões: Comprimento x Largura x Altura:

2.195 x 838 x1.215 mmt Distância entre eixos:

1.417 mn; Distância mínima do solo: 259 mm;

Altura do assento: 860 mm; Peso Seco: 148 kg.

Chassi: Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão
Diantêira,/Curso: Garfo telesópim I 245 nm
Suspensão Traseira/Curso: Pro-Link / 225 mm;

Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco i 256 mm;

FÍeio Traseiro/Diâmetro:A dism / 220 mm; Pneu

Dianteiro: 90/90 - 21; Pneu Tlaseiro: 120/80 -

HONDA

XRE 3OO

OKM

2 UND R$ 42.000,00 R$ 84.000.00
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I

'18. bagageiro
acondicionamento
em estrutura

com bauleto para

de blocos, confeccionado

TOTAL R$ 260.000,00

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que

surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru Mirim/MA, 12 de janeiro de 2024.

LUCIANO SILVA NUNES
Secretário Municipal Receita, Orçamento e Gestão
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TERT O OE HOTOLOGAçÂO

PREGÃO ELEÍRÔNICO X" O55NO23/CPL

PROCESSO ADMIMSÍRAM t{' 2023.í0.02.0009

l,I#;*""0" 0""

à

4ot

VALOR
TOÍAL

A SecÍeEÍia Muíicipal da Receita, OÍçámeoto ê Gesl.aio. por mêio do sêu Secíelário Municipal. ôa coídiçáo de OÍdenedor dê Dssp esâs e no uso das âlribuiçôes que lhes

"á úferia." p.fo O."relo Municipat n. 0302022, e com base nas iníoíma@es constântês nâ adiudicáÉo do itêm listado âbeix o, de.acoído com o que dlspoe o aÍtigo 43,

inciso Vt da Lea FedeÍat N. 8.666/93 e suas alteraÉes postêriores. aesolv€ IIOMOLOGAR o resullado da licilâÉo. nos lemos do art. 13, inciso Vl do Decreto n'
10.02412019 e do item 14.2 do edil,â|, o objeto acima espêcifcâdc a favoí da empr6a:
.t. EIpoR|o rJ LTDA, inscíita no citpJ n. .t3.,(}0,7í3r000'13r, vencldore do ilem 1, no veloÍ globâl de R$ 626.400,00 {seiscentos ê vint6 e seis mil equâtrocenlos

reais). coÍfoÍme plânilha abaixo:

OBJEÍO: RêgistÍo de preço para tutuía e eventuãl contataçâb dê p*soa iurÍdicâ peÍe o íomeomênto de veiculos âutomoloÍês, visan{o-

Secretaria-s Mrinbpais do úunicipio de ltapecuru -MiriírMÂ..

ITEM MARCA /
MODELO

QANI UND vALoR UNITÁIo VALOR
TOÍAL

MicÍcônibus de Transporte Sanitário okm adaptado paíâ

o transpoÍte de passageiíos com dericiéncia liPo
cadeirante e difculdade de locomoçáo, de acoÍdo com â
resofução CoNTRAN 95912022, l(âpa(i.dade de m a 24
passageiros. 01 (um) câdeirante e o motoristâ)i âr
condiciomdo, sistema de Tv visÍvel parà lodos com Kil
'Multimídia, poíla pacote ; porta lado dirêío parà

embarquei equipaÍnento de ac€ssibilidsde em âcoído com
âABNT NBR 15.320 com ceíificáçao INMETRO;ianelas
com üdrosÍúveis com guamiçio; pollÍonâ para motorisla
com deslocamenlo lateral; onto de segurãnça abdominal
para lodas as polEonas; tomada de ar no teto coín salda
de emergência âcoplada; vidro vuia na t-ãsêira;
iluminaÉo intêma: motoí dies€lcorn rlo minimo de 150 cv
de potência e lorque minimo de 450 Nm (kgí.m)i inieçáo
eleüônica: minimo 5 mardras a lrenle e 01 aÍé; direçáo
hidÉulica ou eletricâ : tacograíc originalde fábÍica: freio a

ar com ABS; Suspensáo diânteira e trâseira corn Írrcla
parabolicâ ou vapezordais e amoflece<ÍoÍes telescópicos;
Suspensão lrâsêira com mola pâràbólaca ou hpezoijâis
e amoílecedores têlêscópicos; PBT minimo de I
tonelades: tânaue com capacidâde miniÍna de I 50 lilros.

VOL''RE

ATTACK 8

22+1

m23t2024

l UND RS 626.400.00 R§ 626.400.00

pRO CAR SERvtcoS E PECAS LÍDA, inscÍitâ no CNPJ n . íO.686.6OOlq)Ol.O9, vencêdo.e dos it€ns: 2 e 6. no vebr globel de R§ 260.000,00 (duzêntos ê

sesseítta mil íeais), confoÍÍne plenilha abaixo:

01

2

ÍTEI'

@.

EsPEcrFrcaçÀo MARCA /
MODELO

CIANT UND VALOR UiTlTAIO

veículo com cápacdâde para 05 (cinco) passageiÍos.
lrpo de combusiível: álcoougasdrna. Mecànicâ:
MotoÍizaçâo 1.3: Combustível: Álcooucasolina Potênoa
(cv) 185i180; Torque (kgÍ.m) 27.5: Velocjdâde Máxima
(kmh) 2O2Í2OO| Tempo 0- 100 (s) 10,6: Càmbio
autoÍníücâ com modo manual de 6 marchasl DiÍeçáo
eÍétricâ; Suspênsâo dianleira; Suspensão tipo McPherson
e diâmeiÍa com bana estabilizadora, roda lipo
independente e molas heiicoidal. Suspensão traseirá:
suspensão tipo multibraço e traseira com barÍa
estabilzadora, roda tipo independente e molas helicoidal.
Dimensões: AltuÍa (mm) 1.673; Largura (mm) 1.844
Compíimento (mm) 4.945i Peso (Kg) 1.650;

FIAÍ TORO
FLEX OKM

1 UND RS 176.000.00 RS 1 76.000.00

Viaturas, lipo MOTOCICLETA pâía paúulhamento
oslensivo. cor a cÍiléÍio de contrâtâda. zero
quilômetro,Motor: Tipo DOHC, monocilÍndnco 4 tempos,
âírefecido a ar: Cilindrada: 291.6 cc: Polênqa Máxima:
25,4 cv a7.50o rpm {Gasolina) / 25,6 cv a7.500 rpm
(Etanol)i Torque Máximo: 2,76 kgí.m a 6.000 Ípm
(Gasolina) i 2,80 kgf.m a 6.000 Ípm (Etanol):
Transmissáo: 5 velocidades; Sistema de Paíidal
Eléüco; Diâmetro x Curso: 79,0 x 59,5 mm; RelaçÉo de
Compressão: 9,0:1i Sistema Alimenlaçao: lnjeçáo
Elelrônica PGM-FI; Combustivel: Gasolina e/ou elanol.
Sistema elélrico: IgniÉo: Elelrônica; Bateíia: 12 V - 6
Ah: Farcl: Full LED. Capacidãde: Tanque de
Combustível: 1í litros; Óleo do Molor 2,0 litros.
Dimensóes: Comprimento x Largura x Âltura: 2.195 x
838 x1.215 mm: Dislância entre eixos:
1.417 mmt Dislãncia minima do solo: 259 mm; Âltura do
assento: 860 mm; Peso Seco: 148 kg. Chassi: Ílpo:
Berço Semi duploi Suspensáo Diantêir€úCurso: GaÍfo
telescópico / 245 mm; Suspeosáo TÍaseira/Curso: Pro -
Link / 225 mm: FÍeio Dianleiro/Diámelro: A disco / 256
mmi Freio TÉseiro/DiámeÍo: A disco / 220 mmi Pneu
Dianteiro: 90/90 - 21; Pneu Traseiro: 120180 - 18.
bagageiro com bauleto para acondicionamênto de
blôcos conrêccíonado em estrutura

HONDA XRE
300 ot(M

2 UNO RS 42.000.00

TOTAL RS 260.000.00

m 84.000.00

Assinado eletronicamente por: wâldêrino Mendes da Silva - CPFr "'.128.783.,'eín 12J01D02418.23.37 - lP com n": 192.168.0.198
AutenticaÉo em: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/diaÍiooíicial.php?id=705
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Itâpecuru Mirim/MA, 1 2 de ianei.o de 2024.

LUCI,ANO DÂ SILVA XUNES
Secrelário Municipal da Receita, Orçamento e Gestáo

Assinado elêtronicâmente pori Walderino Meídes da Silva -CPF: ".'.'128.783-" êÍn 1ZO1nO24 '18:23i37 - lP com n': 192.168.0.198
AutenticaÇáo êm: lvww.itapecurumirim.ma.gov.bÍ/diâriooÍlcial.php?id=705
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Dê- se qência e publique- se no Diário Oficial e no Sítro Eleffinico deste poder execrilivo para que suna seus leg@is ê eíêitos iuÍidicos. ! a, 4)o
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

ltti.

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2O23.IO.O2.OOO9

PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023

OBJETO: Registro de preço para futura e eventuâl contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de veiculos automotores, visando atender a necessidade das Secretarias Municipais do

Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Pelo presente e amparado pelo item l5.l do instrumento convocatório, a Secretana

Municipal Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão, por meio do seu secretár'io

LUCIANO DA SIVLA NUNES, na condição de Ordenador de Despesa e no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n" 03012022, convocamos a empresa EMPORIO 77

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 13.430.713/0001-37, com sede na Rod Contomo BR 316, 2020.

Centro, CEP 65.300-970, no Município de Santa lnês/MA, para comparecer, no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA,

com sede à Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro para assinatura de Ata de Registro de Preços,

conforme dados acima citados, a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.

O represente legal dessa empresa deverá compareceÍ em dias úteis (segunda-feira a

sexta-feira) e no hoÉrio de expeidente: das 8h às l2h e das l4h às l8h.

OutÍossim, na impossibilidade da assinatura ser feita presencialmente, a empresa pode

solicitar a mídia da Ata de Registro de Preços para assinatura, dê forma digitayremota. pelo seguinte

e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.bÍ

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito ajustificativa, decairá à empresa o direito ao registro dos itens e contra a mesma

serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstâs em lei.

Itapecuru-Mirim/MA, l6 de janeiro de 2024

Luciano ilva Nunes
Secretário Municipal eita Orçamento e Cestão

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S,N'- CENTRO. ITAPECURU MIRIÀ,VMA. CEP: 65.485-000

ATO CONVOCATORIO
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Assunto:

Locamait :i ÀTo coNVocATÓRlo PE 055/2023 AOUISIÇÃO DE VEíCULOS

ATO CoNVOCATóRrO PÉ. Oss I 2023 AQUrsrçÃO
DE VEICULOS
< licitacao@itapecurumirim.ma. gov.br>

< dplicitacontratos@gmail.com>
16/01/2024 76t51

De

Para:

4
. ATO ONVOCATORIO ATA 008.24 emporio.docx (-67 KB)

Boa tarde!

À

EMPORIO 77 LÍDA.

Prezados,

Segue anexo Ato Convocatório para assinatura de ATA, conforme itens em que essa emprêsa foi vencedora

referente à licitação:

Pregão Eletrônico: no 055/23.

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de veículos

. ,tomotores, visando atender a necessidade das Secretarias Municipais do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Atenciosamente,

Iane Ribeiro

CPL-Itapecuru Mirim/MA

https://wêbmail-sêguro.com.br/itapecurumirim.ma.gov.br/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=604& mbox=lNBOX.enviadas&_action=print& êxtwin=1 1t1

-1 
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' air","t" f ,4,/ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

ATO CONVOCATORIO

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2023.10.02.0009

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05512023

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fomecimento de veículos automotores, visando âtender a necessidade das Secretarias Municipais do

Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Pelo presente e amparado pelo item 15.1 do instrumento convocatório, a Secretâna

Municipal Secretiírio Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu secretário

LUCIANO DA SIVLA NUNES, na condição de Ordenador de Despesa e no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n" 03012022, convocamos a empresa PRO CAR

SERYICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ n ' 10.686.600/0001-09, com sede na Rodovia

lríA224KM44,n'10 Letra A - CEP 65440-000, no município de São Benedito do Rio Preto/MA,

para comparecer, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis a contâr do recebimento deste, na

Prefeitura Municipal de Itâpecuru-Mirim/MA, com sede à Praça Gomes de Sousq S,N - Centro para

assinatura de Ata de Registro de Preços, conforme dados acima citados, a ser celebrado entre estâ

Prefeitura Municipal e essa empresa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a

sexta-feira) e no horário de expeidente: das 8h às l2h e das l4h às 18h.

Outrossim, na impossibilidade da assinatuÍa ser feita presencialmente, a empresa pode

solicitar a mídia da Ata de Registro de Preços para assinatura, de forma digitaVremota, pelo seguinte

e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma. gov.br

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instÍumento,

ressalvado o direito ajustificativ4 decairá à empresa o direito ao registro dos itens e contra a mesma

serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Itapecuru-Mirim/MA, l6 de janeiro de 2024.

Luc
Secretário Municipa Receita Orçamento e Gestão

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S,N'- CENTRO, ITAPECURU MIRIM.IMA, CEP:65.485-000

Nunes
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Assunto

Locamait :: ATo coNVoCATÓRlO PE 055/2023 AQUISIÇÃO DE VEICULOS Boa tarde!

De

Pa.a

Data

ATO CONVOCATóRIO PE OSs I 2023 AQUTSTçÃo
DE vEÍcuLos Boa tarde!
<licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br>
< procarservicosltda@ gmail,com >

t6lOt/2O24 76155

ATO ONVOCATORIO ATA 009.24 emporio.docx (-68 KB)

,'"'§r§bi 
^" !t( ';

Boa tarde!

À

PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA.

Prezados,

Segue anexo Ato Convocatório para assinatura de ATA, conforme itens êm que essa empresa foi vencedora
referente à licitação:

Pregão Eletrônico: no 055/23.

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de veículos
.rtomotores, visando atender a necessidade das Secretarias Municipais do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Atênciosamente,

Iane Ribeiro

CPL-Itapecuru Mirim/MA

ftttps://webmail-seguro.com.br/itâpecurumirim.ma.govbr/?_task=mail&_safe=0&_uid=605& mbox=lNBOX.enviadas& action=print&_extwin=1 1t1
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ESTADO DO MARANHAO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/000r-80

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 008/2024

pRrcÃo nr-nrnÔxtco PARA REGrsrRo DE PREÇos sRP N' 055/2023

PROCESSO N' 2023.10.02.0009

VALIDADE: Ató l2(doze) meses

Aos 17 dias do mês dc janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim,MA, inscrita no CNPJ

sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim.MA, neste

ato, represcntada por scu Secretário Municipal da Receita Orçamento c Gestão, o scúor LUCIANO DA

SILVA NUNES portador da C.I. n.' 0620047520174 - SSP-MA, CPF n." 718.450.463-15' c em

conformidade com as atribúções que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10-520102; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93,

e as demais normas legais corrclatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico pâra Registro de Preços N"

O55|2OZ3. conforme Ata realizada em 1911212023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrâtação dos itens a seguir elencados. conforme

especificações do Termo de Referência, quc passa a fazeÍ paÍte integmnte dcsta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa EMPORIO 77 LTD^, inscrita no CNPJ sob o n' 13.430.71310001-37, com

sede na Rod Contorno BR 316, 2020, Cenro, CEP 65.300-970, no Município dc Santa Inês/MA, nestc ato

representada pela senhora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade n'
1234402995 GEIUSPC/MA e CPF n" 966.974.403-25, cuja proposta foi classificada em I 

o lugar no certame,

conforme planilha abaixo:

Página I de 7

tTEM ESPECIFICAÇÁO MARCA/
MODELO

QÂNT. U\D. \.ALOR
UNITÁIO

\r.4.LOR
TOTAL

01 Microónibus de Transportc Sanitário
okm adaptado para o üansporte d€
passageiros com deficiência tipo
cadeÍante e dificuldade de locomoção,
de acordo com a rcsolução CONTRAN
95912022, (capacidade de 20 a 24
passageiros, 0l (um) cadeiÍante Ç o
motorista); ar condicionado, sistema de

TV visívcl para todos com Kit
Multimidia, porta pacote ; porta lado
dircito para embarque; equipamento de
acessibilidade em acordo com aABNT
NBR 15.120 com certificaçào
TNMETRO; janelas com vidros móvcis

VOLARE

ATTACK 8

22+l

2023/2024

I L]ND R$ 626.400.00 RS 626.400.00

Praça Gomes de Souza, S,^J, Ccntro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRII,T

CNPJ N' 05.ó48.ó9610001-80

com guarniçâo; poltrona para motorista
com dcslocamento lateral; cüto de

segurança abdominal para todas as

poltronas: tomada de ar no teto com
saida de emergência acoplada; vidro
vigia na uaseta; iluminação intema;
motor dieselcom no mínimo de 150 cv
de potência c torque mínimo de 450 Nm
(kgf.m); injcção eletrônica; mírúmo 5

marchas a fiente e 0l aré; direção
hidráulica ou elétrica ; tacógralo
original de fábrica; Êeio a ar com AIIS;
Suspensão dianteira e tuaseira com mola
parabólica ou trapezoidais e

amoíecedores telescópicos; Suspensão

traseira com mola parabólica ou
trapezoidais e amofiecedoÍes
telescópicos; PBT míDimo de I
toneladas; tanque com capacidade
mínima de 150 litros-

1.2. A existência de preços registrâdos não obriga a Administração a firmar as contralâções que deles poderão

advir, facultando-se a realizaçào de licitação específica para a contrataçâo pretendida, sendo assegurada ao

beneficiiírio do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

EGI-NDA - DO ÓRGÀO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTESC

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgão participantes

são â SecretaÍia Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secrctaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e RecuÍsos Humanos; Secretaria Municipal
da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria

Municipal de Inftaestmtura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito.

2.2. Poderár úilizar-se da Atâ de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçâo que não

teúa participado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que coubercm, as condições e as regras estabelecidas na Lci no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

Pâgina 2 de 7
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CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

l. l. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento dc vcículos automotores, visando âtcnder a necessidade das Secretarias Municipais do

Município de Itapccuru-Mirim/MA, conforme especiÍicações do Termo de Referência.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições ncla

estabelecidas, optar pelâ aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.
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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.ó48.696/0001-80

2.4. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderào exceder, por órgào ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgàos paÍicipantes, independentemente

do número de órgãos não paÍicipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgâo nào paÍicipânte, que adcrir à presentc ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomeccdor, emrelação às obrigações contÍatualmcnte assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditôrio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

conúatuâis, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCTa oA ETe OE RCGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Rcgistro de Preços terá vigência de l2(doze) mescs, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULAOUA RTA - DA ALTERAÇ Ào DA ATA DE REGISTRo DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusivc o

acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aí.65 da Lei n'
8.6óó193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado. o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociaçào para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelaÍ o regislro, scm

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando iguâl oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçâo original do cename.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociaçào de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n" 8.666/93, quando cabível, para rever o

Página 3 de 7
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

preço registrado em razào da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poróm de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opomrnidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações haüdas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componcntes dos custos

devidamente justifi câda.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

pÍeços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas dc

reconhecido portc mercântil, pÍodutoras e/ou comercializadoras, a ser realizzda pela própria unidade,

devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justifrcativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo pârte integrante dos autos processuais-

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimcnto enquanto aguarda o trâmite do proccsso de rcvisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocâtório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor preüsta nestâ Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Atâ de Registro de Preços, mediante publicação no Diiirio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtençào de contrataçào mais vanlajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualiada da Ata de Registro de

Prcços aos órgãos participantes, se houver.

5.1. O fomecedorterá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

Página 4 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIR]M

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

5. l.l. Nào cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respcctiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nâo assinar o contrato. no

prazo estabelecido pela AdministÍação, sem justificativa aceitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fv do ccput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7'

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamcnto do registro de preços poderá oconer por fato supervenienle, decorrente de caso fomrito

ou força maior, que prejudiquc o cumprimento da ala, dcvidamente comprovados cjustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hiÉteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULÀ SEXTA - DA CONTRATA CÃo CoM OS FORNECE DORES

6. l. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da lri n" 8.666/93',

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo dc 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decaiÍ do direito à contratação, semprejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de Rcgistro

de Preços.

6.3. Esse prazo podeú ser prorrogado, por igual peíodo, poÍ solicitâção justificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada conlÍatação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem nccessários, até o limite de 25% (ünte c cinco por cento) do valor furicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela adminisraçào.
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ESTADODO MARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf, CURU.MIRIM

cNPJ N' 05,ó48.ó9610001-80

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CI,TiUSULA TIMA - DA VIGÊNCh DA CONTRATACÀO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contaÍ da suâ assinatura.

ITAVA - DO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços selão reajustados na sua forma

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçõcs do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Scções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" E "DAS OBzuGAÇÕES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CR ITER IO DE ACEITACÀO DO OBJETO

10.1. O recebimcnto e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Rcferência.

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Rcferência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do OLE DA EXECUCÂO »O CONTIATO

12.1. A fiscalizaçâo dâ contratâçào será exercida por um representante da Administraçào, ao qual competirá

dirimir as dúüdas que swgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à Administraçâo.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou dc qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
ern coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontâmenlos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Pâgina 6 de 7 IPraça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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CNPJ N' 05.648.ó9ó10001 -80

CLÁUSULA DÉCDIA TERCEIRÂ - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATryAS

13. A âpuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seçào "DAS SANÇÔES ADMfNISTRATMS"
do Termo de Rcfcrência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉcrnrl oulnr - DAS DISPOSICÔE S GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

14.2. IntegÍam o Edital, independentemente dê transcrição, a Ata de Rcgistro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta dâ empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei Complementr n" 123106, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presentc Ata scú o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, com

exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,MA, l7 de janciro de 202t1

1
L Silva Nunes

Secretário Muni Rcccita Orçamento e Gestão

DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA:9669721403

25

Aisinado de Íorm. digital por

DÂI{IEIIE BRIÍO DE

ouvElRA9ó69744032s
Dado3:2024.01.17 17:5826 _03 00

EMPORIO 77 LTDA
Danielle Brito de Oliveira

Sócia-Administradora

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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SEC. t UN. DA REcEtrA, oRçAMENTo É cEsTÃo - LlclTAçÁo - ATA DE REGISTRo DE PREÇo: 008/2024

ATA DE REGISTRO OE PRECOS N' OO8/2024

",.-qJl
PREGÁO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PRÊÇOS SRP NO 055/2023

PROCESSO No 2023.í 0.02.0009
VALIDADE: Até í2(doze) meses

r
Aos 17 dias do mês de janeiro de 2024, a PrcÍeiluÍa Municipal de ltapecuru -MirimiMA, inscrita no CNPJ sob n."

05.64g.696/000140, com sede na PÍaça Gomes de Souza, S/N, Cêntro, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu

óãcieúrio úrniciprt da Receita Orçame;to e cestão, o senhor LUCIANO DA SILVA NUNES poÍtador da C.l. n.o 062004752017 4 -
SSP-MA, CPF n.d 718.450.463 -15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lêi n. 10.520102; do Decreto n" 3.555/OO; aplicândo -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normâs

legais conelatas;

Em tce da classificáçâo das propostas apresenladas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços N' 055/2023 confoÍme Ata

realÉada em 19t1212O23 e hoÍoologada pelo Ordenador de Despesas;
C"s"ú" nÉAfSfneR OS pREÇOó para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especiÍicaçõg! 90 TeÍmo_

de ReÍerência, que passa a Íaier parte integrante desta, tenão sido, os refeídos preços, oÍerecidos pela emprêsa EMPORIO 77

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.430.714/0001 -37, com sede na Rod Contorno BR 316. 2020, Centro, CEP 65.300-970' no

Municipio de Santa lnês/MA, neste ato represeniada pela senh-ora 
-DANIELLE 

BRITO DE OLIVEIRA, portâdora da Cédula de

ldêntid;de n 1224402995 cEJUSpciMA e cPF no 966.974.403 -25, cuja proposta íoi classificâda em 1o lugar no certame,

rforme planilha abaixo:

0

1.1.

LA PRIM

objeto desta Ata é o Reg istro de preço pâra futura e eventual mnlratação de pessoa juridica para o Íornecimento de
veíqJlos automotorês, visando atênder
espacificações do Termo de Referência

a necessidadê dâs Secretarias Municipais do Município de ltapecuru -Mirim/MA, conforme

VALOR
TOTAL

UN
D

VALOR
UNITÁIO

MARCA /
MODELO

CIANTESPECTFTCAçÃOITE
tt

UN
D

R$ 626.400,00 R$ 626.400,00VOLARE

ATTACK 8

22+1

2023t2024

1MicÍo{nibus de Transportê Sanitáío
okm adaptado pala o transporte de
passageiros com deticiência tipo
cadeiÍante e dificuldade de locomoção.
de acordo com a resolução CONTRAN
95912022, (capacidade de 20 a 24
passageiros, 01 (um) cadeiíante e o
motorista); aÍ condicionado, sislema
de TV visível para todos com Kit
Multimídia, porta pãcote ; porta lado
direito para embârque; equipamento de
acessibilidade em acordo com aABNT
NBR 15.320 com certiÍicâÉo
INMETRO: janelas com vidros móveis
com guamiÇão; pollrona Para
motorista com deslocamento lateral;
cinto de segurança abdominal Para
todas as poltronas; tomada de ar no
teto com saida de emergência
acoplada; vidÍo vigia na traseirai
iluminaÉo intemâ; motoÍ dieselcom no
mínimo de 150 cv de potência e torque
mínimo de 450 Nm (kgf.m): injeção
eletrônica; mínimo 5 marchas a frente
e 0'l a ré; direçâo hidráulica ou
elétrica : taógrafo original de fábrica:
freio a ar com ABS; Suspensão
dianteira e faseira com mola
parabólica ou trapezoidais e
amortecedores telesóPicos;
Suspensão traseira com mola
parabólica ou trapezoidais e
amortecedores telescópicos; PBT
mínimo dê 8 toneladas; tanque com
Épacidâde mínima de 150 litros.

1 Assinado erêtronicamente por: warderino Mendes da sirva 
;:fi#;r"r"ri:;ilJrtl3l,lí?,íÍít;i,l;1,1,;'.i.|"?LÉ:lilrrr,.1;ff ##
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1-2. A existência de preços registrados náo obriga a AdministÍaÉo a Íirmar as contrataçóes que deles poderáo advir, facultan do-se
a íed@çâo de licitação espeãífica para a contralaÉo píetendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de
forneciménto em igualdadê de condiçoes. '' lJtl
CLÁUSULA SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
, 1. O órgão gerenciâdór é a Secretaria Municipal dã Receita, Orçamento e Gêstão, e os órgão participantes são a Sêcretaria

MuÍicipal-de 
-Saúde: 

Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação; Secrelaria Municipal de
Administraçáo, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal da Juventudê, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Secretari a

Municipal d; Meio Ambiente: Secrelaíia Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisâgismo, Transporte e Trânsilo,
2.2- pàderá utilizar-se da Ata de RegistÍo de Preços, qualquêr ór9âo ou êntidade da AdministÍaçáo que não tenha paÍticipado do

certamo, mediante prévia anuência do órgão geÍenciador, desde que devidamenle .iustificada a vantagem e respeitadas, no que

couberêm, as condições e as rêgras estabelecidas na Lei n" 10.520/02, no Dêcreto no 3.555/00, na Lei Complemenlar no 123106 e

subsidiariamentê, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Cabeú ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Prêços, observadas as condições nela estabelecidas, optaÍ pêla

acoitação ou não do fornecimenlo, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4,aAt.aquisiÇõês ou contrataçôes adicionais a que se reÍerê este item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinóÚÚ*ta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório e rêgislrados na ata de registro de preços.

2.5.",(S âdesôês à ata de Íegistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

rêgisiÍo dê preços para o óigão gerenciador e órgáos participântes, independenlemente do número dê órgãos não participantes

quêiventualmentê aderirem.

^ 5í.. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os alos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor,

. .,lehcao às obriqaÇoes contratualmente assumidas e a aplicâÉo, obseÍvada a ampla defesa e o contraditóÍio, de eventuais

EnlliO"o"" decorrãníes do descumprimento de cláusulas contratuais, êm relação às suas própÍias conlrataçóes, informando as

o@fuas ao órgâo gerenciador.

4.4ã.
'd" Bo

c TERCEIRÂ .

3.'lsÀ Ata de Registro de Preços terá vigência de '12(doze) meses, a contar da data de sua assinalura
.]:

CLÁUSULA ARTA . D

4.1-iE$odado efatuar acréscimos nos quanlitativos fixados pêla ata de registro de preços, inclusive o acÍéscimo de que trata o § 1'
do aÍt,05 da Lei no 8.666, de 1993.

a.i#;* regislrado podeÍá ser rêvisto nos lermos dâ alÍnea "d" do inciso ll do caputdo art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decoirôncia de eventual redução dos pre@s praticados no mercado ou de Íato que elevê o custo dos bens registrâdos, cabendo a o
órg* gerenciador promoveÍ âs nêgociâções iunlo aos fomêcedores.

iÍ
4-3ÍQuando o prêço inicialmente registrado, por motivo supêrveniente, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, o ór9ão
gertrciador devsrá:.i r
a.g,í+bonvocar o tomecrdor visando à negociaÉo para redução de prêços e sua adequaçao ao praticado pelo mercado;

\- ârê{,

4.34. Frustrada â negociâçáo, liberar o fomecedor do clmpromisso assumido e câncelar o registro, sem aplicação de penalidad e;

a.eü..Êbnvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçáo, observada a ordem de classificaÉo original
do c€rtâme.

a.f,{hl"nOo o preço de mercado tornar-se superior aos pÍêços registrados e o fornecêdor, mediante requerimento devidamente
comÉitt /edo, nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Convocar o Íornecedor visando à negociação de preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado nos termos da alÍlcê
inciso ll do câout do 65 da Lei n" 8.666/93 quando cabível, para reveÍ o preço Íegistrado em razáo da superveniência de

fatoà imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,
ou,lirÉa em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extrâcontra lual.

4.4.2. Gàso inviável ou frustrada a negociaÉo, IibeÍar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes
ddFl'trdo de fornêcimenlo, sem aplicaÉo dâ penalidadê se confirmada a veracidade dos moüvos e comprovantes apresentados; e

4.43. Convocar os demâis Íomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabivel.

Assinado eletronicamente por: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-.' em 19!0112024 20139:28 - lP com í': 192.168.0.198
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=710
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4.5. A cada pedido de revisão de pÍeço deverá o ÍomecedoÍ comprovar e .,ustificaÍ as alterações haYidas na planflhâ ápresenia da

anleÍiormente, demonstrando analiticamente a variaÉo dos componentes dos custos devidamente justificada.

d4JX

4.6. Na análise do pedido de íevisáo, dentre outros crilérios, â Administração adotará, pâra veriÍicaçao dos preços con§lrnte s dos

deÍnonstrativos quê acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido poÍte, mercanü|,,íÍodutoras
e/ou comercializádoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a delibeÍaÉo, o deferimento ou indeÍerimento da allera ção
solicitada ser instruida com justiÍicativa da escolha do critério e memóía dos respeclivos qálculos, para decisão da Adminis traÉo
no prazo dê 30 (trinta) dias. Íodos os documentos utilizados para a análise do pedido dê rêvisão de preços serão devidamênte

auluados, rubricados ê numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7 - É. yadado âo contratado interromper o fomecimento enquanto âguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,

neste caso, suieita às sançôes previstas no Edilâl Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista nesta A ta.

ldái:
4.8."1ião havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Rêgistro d e
pÍeços, mediante publicação nó Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantâjosa.

*

. É proibido o pedido de revisão mm efeito retroativo.

''!..!!'
a.'iüôtao caoe repactuação ou Íeajuste de preços registrado.

4.1í. Havendo quâlquer alteração, o órgão gerenciador encâminhará cópia atualizada da Ata dê Rêgistro de Prêços aos órgáos

elqleantes, se houver.

:.5.^

CEÁú8ULÂ oUINTA . Do CELAMENTO DO REGISTRO

5.1.*) fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerênciador, assegurado o contraditóío e a ampla defes a

emàrocêsso administÍativo especíÍico, quando:

:i

5.1-1. Não cumprir as condiço€s da Ata dê Regislro de Preços;
:

S:í.2: átso reürar a resp€ctiva nota de empenho ou inslrumento equivalente, ou não assinaÍ o conlrato, no pÍazo estabelecido pela

lÉagt'aÉo, sem justifi cativa aceitável:
\-,.rÉ:

S.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍ1.87 da Lêi no 8.666, de '1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de

,oq.

5.2iO cancêlamento do registro de pre@s poderá ocorÍer por fato supervêniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prelyoique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5:2ll}?br razões de interêsse público;
1:i*'

5.2rÇA pedido do Íomêcêdor.

5.38m qualquer das hiÉteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do Íomêcedor aos órgãos
parftipantes, se houver.

c LA SEXÍA . NT

6.1. A oontrataçâo com o fomecedor registrado observará a classiÍicaÉo segundo a ordem da última propostâ aprêsentada
dr* a fase competitivâ da licitaÉo que deu origem à presente ata ê seÉ Íotmalizada mediante instrumenlo contratual,
cú* ha disposto no arligo 62 da Lei n'8.666,í93, e na Lei no 10.520102, do Decreto n" 3.555/00, da Lei Complemêntâr no 123/ 06
e. s{.rbddiariamente, da Lei n'8.666/93;

'- Assinado eletronicamentê poí: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-'. eín 1910112024 20:39:28 - lP com n': 192.168.0.198
Autênticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diânooíicial.php?id=7't 0

E*FO
i:{d:
EiNH.



6.2. O órgáo convocará o fomecedor com pÍeço íegistrado em Ata para, a cada contralaÉo, no prazo de 5 
-(oinco) 

dias uleis,
efetuar a retjrada da Nota de Empenho ou inltrumento equivalente; ou, assinar o Contmto, sob pena de @cair do direito à

conEataÉo, sêm prejuízo das sanções previstas no Edital ê na Ata de Registro de Preços. ,, 126
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual pêríodo, por solicitação justiÍlcada do íomêcedor e aceita pelâ Adminislrâç ãü

Í
6.4. Previamente à formalizaçâo de câda contÍataÉo, o (nome do Órgáo) realizará consulla ao SICAF para idenliÍicar pôssÍvel

proibiÉo de contratar com o éoder Público e veriÍicar a manulenÉo das condições de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a acejtar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoí inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontrataçáo parcial do objeto do contrato Será admitida desde que auloÍizada
previamêntê pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execuçáo do conlÍato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licilaÉo.
+

cr-rfusur-a s - DA vrGÊNCiA DA c NTRATAcÂo

7.t. O ôntrato firmado com o fomecedor terá vigência âté 3'l de dezembro do exeÍcício do respectivo crédito orçamentário, a

co$f da sua assinatura.

c AVA. PRE

Vi, Durante a vigência de cada contrato, os preços seÍáo reajustados na sua forma

TEE

9.1. Às'obriqacões do contratante e da contratada são aquelas píevistas, Íespectivamente, nas Seções "DAS OBRIGAÇÕES DA

cÚfiÜnnrl-HÍe" e "DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA" do Termo de Referência' Anexo ldo Edital-

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conÍorme consla no Termo de Referênciâ, Anexo ldo Edital

cúÉur-a ÉctMA PR|ME|RA - Do PAGAIVENTO

r-sê-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO'do Têrmo de Referência, Anexo I do Edital

c SEGUNDA . DO CO RÔLE DA EXECUCÃO D coNTRATO

12.d: A Íscalização dâ contratação será exercida por um representante da AdministraÉo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surlkem no curso da exêcuçao do contrato. e dê tudo dará ciência à Administração.

. ..á-dnscatizacao de que trata este item náo exclui nom reduz a responsabilidade da íornecedorâ, inclusiYe perante lerceir os, poÍ

YudgtDÍ inegutáridadê, ainda que resultânte de imperíeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou

dA qil§'Oaaã inÍerior, ê, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administrâçáo ou de seus agentes e

pr?dtlos, de conformidade com o art 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O liscal do contrato anotaÉ em registro próprio lodas as oconências relacionadas com a exêcuÉo do contrato, indicand o

dia.;mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularizaçáo

daéÍaftas ou deÍeitos observados e êncaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabíveis.

Assinado eletronicámente poí: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: "'.128-783 -" efi 1910112024 20:39:28 - lP com n": í 92.168.0.198
AutenticaÇão em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.Php?id=710

GLAUSULA DÉCIMA. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO OE ACEITACÃO DO OBJETO

cúJtULA OÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS+.1_--

rq r*itrpuraçao e apticação de sanções dar-se-á na forma da Seçáo 'DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do Termo de

RCíÜmia, Anexo I do Edital.

CI AUSULA DÉCIMA AUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS
,i'

14.í. Será anexada a esta Ata cópia do Termo dê Referência.

f+.* htegra, o Edital, independentemenle de transcriÉo, a Ata de RegistÍo de Preços, o Termo dê Referência e a propostâ da
empÍê§8.
143..!bE casos omissos aplicar-se-ão as disposiçõês constantes da Lei no í0.520/02, do Decreto n' 3-555/00, da Lei

r,_



Complsmentar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para diÍimir queslões relativas a presente Atâ ssrá o da cidade de ltapecuru -MiÍim/MA, coÍir exclusão de quãlquer
oúro. por mais privilegiâdo que seja. 

"., _.1?)
Itapecuru-Mirim/MA , 17 de janeiÍo óe 2024. . ;dl

Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Recêita Orçamento e Gestão

EMPORIO 77 LTDA
Daniellê Brito do Oliveira

Sócia-Administradora

,i
Ássinado eletronicamente por: WaldeÍino Mendes da SiÍva - CPF: '-.128.783-" em 'l9ll1l2l24 20139.28 - lP com n": 192.'168.0.'t98

Autenlicação em: www.itapeqrrumirim.ma-gov.bÍldiaíioofi oal.php?id=71 0
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-E0

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Y 24

pREGÃo ELETRôxtco pana REGISTRo DE PREÇos sRP N'055/2023

PROCESSO N' 2023.10.02.0009

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l7 dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n." 05.ó48.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/1.{, Centro, Itapecuru-Mirim./MA, neste

ato, representada por scu Secretário Municipal da Receita Orçamento c Gcstão, o scúor LUCIANO DA

SILVA NUNES portador da C.l. n.' 0620047520174 - SSP-MA, CPF n." 718.450'463-15, c cm

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520102, do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico pâra Registro de Preços N"

05512023, conforme Ata realizada em 1911212023 e homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer pane integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa PRo CAR SERVICOS E PECAS LTDA, inscrita no cNPJ n'
10.686.600/0001-09, com sede na Rodoüa MA 224 KM ,14. no l0 Letra A - CEP 65.140400, no município

de São Benedito do Rio PretoÀ,íA, neste ato representada pela senhora ODON FRANCISCO DE

CARVALHO, porradora da cédula de ldentidade n" 0000217412947 SSP-MA e CPF n' 615.121.84349.

cuja proposta foi classificada em lo lugaÍ no certame, conforme planilha abaixo:

Página I de 7

q

ITE
M

ESPECIFICAÇ.ÀO YARCA /
MODEI,O

Q.{r-T I-,\D, YALOR
U\ITÁIO

VALOR
TOTAL

02 Veículo com capacidade paÍa 05 (cinco)
passageiros. Tipo de combustivel:
álcooVgasolina- Mecânica: Motorização 1.3;

Combustível: ÁtcooVGasolina; Porência (cv)

l85/180: Torque (kgim) 27,5; Velocidade
Máxima (km./h) 2021200; Tenpo 0- 100 (s)

10,6; Câmbio automática com modo manual
de 6 marchas; Direção elétrica; Suspensào

dianteira; Suspensão úpo McPherson e

dianteira com barÍa estabilizadora, roda tipo
indeperdente e molas helicoidal. Suspensâo

trascira: suspcnsào tipo multibraço e traseira

com bana estabilizadora. roda tipo
independenle e molas hclicoidal. Dimensõcs:

Altura (mm) 1.673; Largura (mm) 1.844

FIAT
TORO

FLEX
OKM

I I'ND RS 176.000.00 RS 176.000.00

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

Pág. 4a8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI,CURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.69ó10001-80

Cooprimento (mm) 4.945; Peso (Kg)
1.650;

06 Viaturas, tipo MOTOCICLETA para
patmlhamento ostensivo, cor a critério dc
conftatâda, zero qui lômetro,Motor: Tipo:
DOHC, monocilindrico 4 tempos.
arrefecido a ar; Cilindrada: 291,6 cc:
Potência Máxima: 25,4 cv a 7.500 rpm
(Gasolina) / 25,6 cv a 7.500 rpm (Etanol);

Torque Máximo: 2,76 kgfm a 6.000 rpm
(Gasotina) / 2,80 kgtm a 6.000 rpm
(Eranol); Transmissão: 5 velocidadcs;
Sistema de Paíida: Elétrico; Diâmeko x

Curso: 79.0 x 59,5 mm; Relação de
Compressào: 9,0:l; Sistema Alimentaçào:
Injeçâo Eletrônica PGM-FI; Combustível:
Gasolina e/ou Etanol. Sistema elétrico:
IgDição: Eletrônicai Bateria: 12 V 6 Ah;
Farol: Full LED. Capacidade: Tanque de
Combustível: I I litros; Oleo do Motor: 2,0
litros. Dimensôes: Comprimento x Largua
x AltuÍa: 2.195 x 838 x 1.215 mm:
Distância entrc cixos:
1.417 mm: Distância minima do solo: 259
ulm; Altura do asscnto: 8ó0 mm; Peso Seco:
148 kg. Chassi: Tipo: tserço Scmi duplo;
Suspensâo Diantcira/Curso: Garfo
lelescópico I 245 mm: Suspensâo
Traseia./Curso: Pro-Link / 225 mm; Freio
Dianteiro/Diâmetro: A disco / 256 mm;
Freio Traseio/Diâmetro: A disco / 220 mm;
Pneu Dianteiro: 90190 - 2l:. Pneu Traseiro:
120180 18. bagageiro com baüeto para
acondiciooamento de blocos,
confeccionado em csüutua

HONDA
xRE 300

OKM

R$ 260.000,00 (duzcntos c sessenta mil reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. O objeto dcsta Ata ó o Registro de preço para futura e eventual contratação dc pcssoa jurídica para o

fomecimento de veículos automotores, visando atender a necessidâde das Secretarias Municipais do

Município de Itapecuru-Mirim,MA, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Adrninistração a firÍnar as contrataçõcs quc deles poderào
'i adviÍ, facultando-se a ÍealizÀ1áo de licitação específica paÍa a contratação prctendida, scndo assegurada ao

beneÍiciiírio do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condiçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do óR Ão GEneNCtaooR E Dos pARTICIpANTES

fr
*

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. Itapecuru-Mirim,MA

I

LÍND I R$ 42.000.00 | R$ 84.000.00

I

I
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2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo, e os órgãos participantes

são: a Secretaria Municipat de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal

da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Twismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Túnsito.

2.2. Poderí 16rlizar-se da Ata de Registro de Prcços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nâo

teúa participado do certame, mediânte prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantâgem e respeitadas, no que coubcrem, as condições e as regrâs estabelccidas na Lei n"

10.520/02, no Decrero n" 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aqúsições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de Íegistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registÍado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantcs, independentemente

do número de órgâos não participântes que eventualmente aderirem

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relaçâo à obrigações contratuâlmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação à suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VICENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREC'OS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da dâta de sua assinatura.

\- CLÁUSULA OTJARTA. DA AITERAC DA ATA DE REG]STRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela âta de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.66ó, de 1993.

4.2. O pÍeço registrado poderá ser revisto nos termos dâ alínea "d" do inciso II do caput do aÍt.65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmcnte registrado, por motivo superyeniente, tornaÍ-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deveú:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

4.3.2. Fruskada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores üsando igual opoÍtunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos pÍeços registrâdos e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder curnprir o compromisso, o órgão gcrcnciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomeccdor üsando à negociação de preços e sua adequaçào ao praticado pelo mercado

nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93 , quando cabívcl, para reYer o

preço registrado em razão da supen eniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea econômica extraordinária e extrâcontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaçào, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorrâ antcs do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidadc se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo, quando cabivel.

4.5. A cada pedido dc revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componcntes dos custos

deüdamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administraçâo adotará, para veriÍicação dos

preços constântes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresa-s de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a dcliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respcctivos cálculos, para decisão da Admillistração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto âguarda o trâmite do processo de revisào

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havcndo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dcvcrá proccder à revogaçào parcial ou total

da Ata de Registro dc Prcços, m€diante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabívcis para

obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

: 4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

*i1, 4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

. Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Página 4 dc 7

V

P

ODON FRANCLSCO :::: : : l
D€ CARVALHo :...... '

lUNloR:615l2l841:=r,1,'
49 : l' ir.

l-/
U



,U*, Ar9
Ass: 4

ESTADO nO U-nnnXgÃO
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4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLA OUINTA - DO C CELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor tení o seu registro cancelado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificaliva aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do capur do aÍ. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'

da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

- 5.3. Em qualquer das hiÉteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

-É:. fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada duante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contÍatual, conforme disposto no aÍigo 62 tla Lei n'8.666/93, e na Lei n' 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93:

6.2. O órgâo convocará o fomecedor com preço registrâdo em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úreis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital c na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação. o (nome do Órgâo) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição do contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

conaatuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contÍato.

Página 5 de 7
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CNPJ N" 05,648.696/0001-80

6.6. É vedada a subcontratâção total. A subcontrataçào parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo.

CLÁUSULA SÉrrua - oa vrGÊNCrA DA coNTRATAcÀo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajuslados na sua forma

CLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGACÔES A CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' C "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TCTMO dE

Referência, Anexo I do Edital.

DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITERIO D

10.1. O recebimcnto c o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCTIIA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DECI]IIA SEGUNDA. DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

; 12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2- Aftscalizaçãto de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora. inclusive

peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ücios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

ern corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍt. 70 dâ

l-at f 8.666193.

12.3. O fiscal do contÍato anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

CLÁUSULA DÉCT\IA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

Praça Gomes de Souza, S,tl, Ccntro, ltapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECU RU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMfMSTRATTVAS"

do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA D CIMA OUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14. I . Será anexada a esta Ata cópiâ do Termo de Referência.

14.2. Inlegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da ernpresa.

14.3. Nos câsos omissos aplicar-se-ào as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lei ComplernentzÍ n' 123106, e ü Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/M A,17 de janeíro de 2024

va i.t"unes

Secretário Municipal eita Orçamento e Gestão

ODON
FRANCISCO DE

CARVALHO

JUNIOR:615121

u349

PRO CAR SER!'ICOS E PECAS LTDA
Odotr Frâncisco de Carvalho Junior

SóCIO-ADMIMSTRADOR

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA I EXECUÍIVO I DÉRto oFtctAL - Nú ?tERot 64512024 - 22!o1t2021

SEC. UUN. DA RECETTA, ORçAIúENTO E GESTÃO - UGITAçÃO -AÍA DE REGISTRO DE PREÇà: 0091202a

ATA DE REGISTRO PRECOS No 009/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" 055/2023
PROCESSO N" 2023.10.02.0009
VALIOADE: Até í2(doze) mesês

*"_41(',
'=--v-

§L!i.:{r,

4 ..',

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2024. a PrcÍeilura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.'
05.648.696/000 1 -80, com sede na PÍaça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -l'.4irim/l\,14, neste ato, representada por seu

SecretáÍio Municipat da Receita Orçamento e Gestão, o senhor LUCIANO DA SILVA NUNES portador da C.l. n.o 062004752017 4 -
SSP-MA, CPF n.o 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuiçôes que lhe foram delegadas;

Nos teímos da Lei no 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando -se, subsidiariamente, â Lei n" 8.666/93, e a§ dêmais normas

lega,s correlatas;

Em Íace da classificaçao das propostas aprêsentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços N" 055/2023, conforme Ata
ílalizada em '19/122023 e homologada pelo Ordenador d€ Despesas;
Rêlolve REGISTRAn OS pngÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conÍorme especificações do Termo

de Refêrência, que passa a ÍazeÍ paÍle integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa PRO CAR

SERVICOS E PECAS LTDA, inscÍiia no CNPJ n o í0.686.600/000'l -09, com sede na Rodovia MA 224 KM 44, no 10 Letra A - CEP

65440-000, no municÍpio de São Benedito do Rio Preto/MA, nêste ato representada pela senhora ODON FRANCISCO DE

CARVALHO, portadora da Cédula de ldentidade n'0000217412947 SSP -MA e CPF n" 615.'121.843-49, cuja proposta loi
classiÍicada em lo lugar no certame, conforme planilha abaixo:

ITE
M

ESPECTFTCAçÃo MARCA /
MODELO

OANT UND. VALOR
UNITÁIO

VALOR
ÍOTAL

02 Veículo com capacidade para 05 (cinco)
passageiros. Tipo de combustível:
álcool/gasolina. Mecánica: Motorização 1.3:
Combustivel: Alcool/Gasolina; Potência (cv)
185/'180; Torque (kgÍ-m) 27,5; Velocidâde
Máxima (krn/h) 2O2l2OOi Íempo 0- 100 (s)
10,6; Cámbio automática com modo manual
de 6 marchas; Direçao eletrica; Suspensáo
dianteira: Suspensão tipo McPherson e
dianteira com bana estabilizadoía, roda tipo
independente e molas helicoidal.
Suspênsão traseira: suspensáo tipo
multibraço e traseira com barra
estabilizadora, roda tipo independente e
molas hêlicoidal. Dimensões: Altura (mm)
1.673; LarguÍa (mm) 1.8i14 CompÍimento
ímm) 4.945: Peso (Kq) 1.650:

FIAT TORO
FLEX OKM

I UND R§ 176.000,00 R$ 176.000,00

Assinado êlelronicamente por:Waldêrino Mendes da Silva - CPF:'t'.128.783-" em2ZO1|2O24 20'.07:12 - lP com n":192.168.0.197
AutenlicaÉo em: wwwitapecúíumidm.ma.gov.b./diarioofi cial-php?id=71'l ffi
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GàáUSULA PRIMEIRA- Do oBJETO

1,í. O obiêto desta Ata é o RegistÍo de pÍêço para Íutura e evenlual contÍatação de pessoa juridica paÍa o Íomecimenlo de

l4à6s áutomotores, visando aÉnder a necissiàade das Secretarias Municipais do Município de ltapecuru -Mirim/MA' confoÍme

d#Êcifcáçóes do Termo de ReÍerência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga â Administração a Íirmar as contratações que deles poderão advir, facultan do-se

á realizaçáo de ticitâçao espeóiRca para a contátação pretendida, sendo asseguradâ ao benefrciário do Registro a preferênci a de

fomecimento em igualdade de condições-

CIáUSULA SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

@aldaReceita,orçamentoeGestão'eosórgãosparticipantesSáo:aSecretaria
Munijpai de 

'Saúde: Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de

Aálninistracâo. Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Secretari a

úih{cipatO! Ueio lmbiente; Secretaria Municipalde lnÍraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transportê e Trânsito.
:- Z.á. ÉóOera utilizar-se da Ata de Registro de Éreços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenhâ participado do

erlame, mediante prévia anuência Jo órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

oouberem, as condiçóes e as regras estabilecidas na Lei nô 10-520/02, no Decreto nÔ 3.555/00, na Lei Complementar n'123106 e ,

srbsidiariamente, na Lei no 8.666/93.

2J. Cabeá ao foÍnêcedoÍ beneficiário da Ata de Registro de Prêços, observadas as condiÉes nêla estabelecadâs, optar pela

ãc€Fção ou não do Íornecimento, desde que este não prejudiquê as obrigações anteriormente assumidas-

e!í. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderáo exceder, por órgáo.ou entidade, a 50%

@ênta por cento) dos quantútivos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regisko de preços.

2.5,. As âdesões à atâ dê registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

fuistro de prêços para o óigáo gerenciador e órgáos participantes, independenlemente do número de órgãos náo participantes

gue eventualmente aderirem.

2§.1. Compete ao órgáo não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor,

ár eAçao as obrigações contralualmenle assumidas e a âplicação, observada a ampla defesa e o conlraditório, de eventuais
penalidades deconãnGs do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própriâs contÍatações, inÍormando as

oi#âncias ao órgáo gerenciador .

DE

â,1. Â Ata de Registro de Preços terá vigênciâ de 12(doze) meses, a mntar dã data de sua assinatura

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendês daSilva - CPF'. "'128-783:' em 220112024 2O:O7.12 - lP com n':192.168-0.197
Aúenticaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=7'1 1

UND R$ 42.000.002HONDA
xRE 300

OKM

Vialuras, tipo MOTOCICLETA Para
patrulhamento ostensivo, cor a critéÍio de
contratada, zero quilômetro,Motor: Tipo:
DOHC, monocilindrico 4 lempos, aneÍecido
a ar; Cilindrada: 291,6 cc: Potência
Máximat 25,4 cv a 7.500 rpm (Gasolinâ)
I 25.6 cv a 7.500 rpm (Etanol): Torque
Máximo: 2,76 kgf.m a 6.000 ÍPm
(Gasolina) / 2,80 kgí.m a 6.000 rpm
(Etanol); Transmissão: 5 velocidades;
Sistema de Partida: Elétrico; Diâmetro x

Curso: 79,0 x 59,5 mm; RelaÉo de
Compressão: 9,0:1; Sistema Alimentação:
Injeção Eletrônica PGM-Fl; Combustível:
Gasolina ê/ou Etanol. Sistemâ elétrico:
lgniçáo: Eletrônica; Batetia. 12 V - 6 Ah;
Farol: Full LED. Capacidade: Tanque de
CombustÍvel: 11 litros; Oleo do Motor' 2,0
litros. Dimensôes; Comprimento x Largura
x Altura: 2.195 x 838 x 1.215 mm;
Oistância entre eixos:
1,417 mmt Distância mínima do solo: 259
mm; Altura do assenlo: 860 mm; Peso
Seco: 148 kg. Chassi: Tipo: Berço Semi
duplo; Suspensão Diantêira/Curso: GarÍo
lelesúpico I 245 mm, Suspensão
Traseira/Curso: Pro-Link / 225 mmi Freio
Dianteiro/Diâmetro: A disco / 256 mm; Freio
Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm; Pneu
DianteiÍo: 90/90 - 2'l; Pneu TÍaseiÍo:
120/80 - 18. bagageiro com bauleto para

acondicionamento de blocos,
conÍeccionado em estrutura

R$ 260.000,00 duzentos e sessenta mil reais
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cúusuLA oUARTA - pA ALTERACÃo DA ATA pE REGISTRo DE PREcos ,q3 1
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos Íixados pêla ata de registro de preços, inclusive o acÍéscimo dô que trata o§1o
do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993. ' 

, . ,: í
42. O prcçn registrado poderá seÍ Íevisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666i93, êm
deconênciá ae eventual reduÉo dos preços praticados no mêrcado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o

órgáo gerenciador promover as negociações junto aos Íomec€dorês.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tomar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgão
geJí€nciadoÍ deverá;

,í.3.1. Convocar o Íomecedor visãndo à negociaÉo para redução de preços e sua adequaÉo ao pÍaticado pelo mercado;

4-3.2. Frustrada a negociaÉo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o Íegistro, sem aplicaçáo de penalidad e:

ffin8flLro".r 
o" demais Íomecedores visando igual oportunidade dê nêgociaçáo. observada a ordem de classificação original

1L4. Ouando o preço de mercado tornar-se superioí aos pÍê@s registrados e o Íornecedor, mediante requêrimento devidamente
àemprovado, não puder cumprir o compromisso, o ór9ão gerenciadoÍ podêÉ:

4.4.1. Convocar o Íomecedor visando à negociaÉo de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos termos da a[!ca
.rr Ac .1, I oi 

^o 
Â ÂÂÂ/q'l quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de

\/iabs imprevisíveis, ou previsíveis, porém de con
oq, qinda em caso de ÍoÍça maior. caso fortuito ou

sequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execuçáo do ajustad o.
fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontra tual.

#à7,- Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o Íomêcêdor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
d'ã.pedlao Oe fornecimento, sem aplica-ção dã penalidade se confirmada a veracidadê dos motivos e comprovantes apresênlados: e

(l[.3. Convocar os demais ÍoÍnecedoÍes para assêgurar igual oportunidadê de negociação, quando cabÍvel.

4,S. I caOa pedido de revisão de preço deverá o fomêcêdor compÍovar e justiÍicâr as alterações havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analiticamente a variaÉo dos componentes dos custos devidamente justiÍcadã.

4,0- Na análise do pedido de revisâo, dentre outros critérios, a AdministÍaçáo adotará, para verificaçao dos preços constante s dos

{êil,ronsúativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercâdo dentre empresas de reconhecido poÍte mercantil, produtorâs
Ê/lÍtcomercializa doras, a ser realizada pela própria unidadê, devendo a deliberação, o defeÍimento ou indefeÍimento da altêrâ çâo
solii,itada seÍ instruida com justiÍicativa da êscolha do critério e memória dos respêctivos cálculos, para decisão da Adminis traçáo
dã prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos ulilizados para a análise do pedido de revisâo de preços seÍáo devidamente

{rtuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

,
ii?; É vedado ao contratado inlerromper o fomecimenlo enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando,
necS.caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hiÉtese de liberação do Íornecedor pÍevisla nesta A ta.

4.8'. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gêrenciador deverá proceder à revogaÉo parcial ou total da Ala de Registro d e
Fleços, mediante publicaçáo no Diário Oficial, e adotrr as medidas cabíveis para obtênçáo de contratâçâo mais vantajosâ.

4p. É proibido o pedido de revisáo com efeito retroativo.

S, Náo caOe repacluaçáo ou Íeaiuste de preços rêgistrâdo.

4.i1. Havendo qualquer alteração, o órgáo gêrênciador encâminhârá cópia atualizada da Ata de Rêgistro de Preços aos órgãos
krrticipanles, se houver.
':i
.:

éíIusur-l eurrra - Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo

5.í. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a amplâ deÍes a
eÍqi{ocesso administrativo especíÍico, quando:

dft, Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços:

Assinado elelronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783r' em 2210112024 20:07:12 - lP com n': 192.168.0.197
AutenticaÉo em: www.itapscurumidm.ma.gov.br/diarioofr cial.php?id=71 1
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S.2. O can@lamento do registro de preços podeÍá ocorrer por Íâto supeÍveniente, deconente de câso fortuito ou Íorça mêigr,- que

preiudique o cumpÍimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5:À'1. Por razóes de interesse público:

5.2-2. A pedido do fomecêdor.

5.3- Em qualquer das hipóteses acima, o órgáo gerenciador comunicar'á o canc€lamento do registro do fomecedor aos órgãos
participantes, se houve..

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1- A contrataÉo com o fornecêdor registrado observará a classiÍicaçáo segundo a ordem da Última proposia âpresentada

durlrúe a fase competitiva da licitaÉo que deu origem à presente ata e será Íormalizada mêdiante instrumento contratual,
ffifrme disoosto no artiqo 62 da Lein'8.666/93, e na Lei no 'lO.52OlO2, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 1231 06

EÉsidiariamenle, da Le-i no 8.666/93:

ô:. O Orgao convocará o fornecedor com preço Íegistrado em Ata para, a cada contrataÉo, no prazo dê 5 (cinco) diâs úteis,

âíetuar a"retirada da Nota de Empenho ou initruminto equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decâir do direito à

ôntratação, sem prejuízo das sançõês previstas no Editale na Ata de Registro de Preços'

ô.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo iustiÍicada do Íomecedor e aceita pela Administraç ão.

V 6.4, previamente à ÍormalizaÉo de cada contratação, o (nome do Órgáo) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível
pÍiiilriçáo de contratar com o Poder Público e veriíicar a manutenÇáo das condiçôes de habilitaÉo.
,9Í l
6:É.â ContrataOa ncará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes contratuais que se

fizeÍem necessáÍios, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6,i6. É vedada a subcontrataçáo total. A subcontrataçao parcial do obieto do contrato será admitida desde que autorizada
pÍeüamente pela administração,

6Ê7. iA Contratadâ deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

fuiçóes de habilitaÉo e qualificaçao exigidas na licitaÉo.

5.1.2. Náo reiirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; 4 :t
5.1.3. Soher sanÇáo prevista nos incisos lll ou lV do caprl do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÍt. 7o da Leit{c 1+
2{102.

Ê

cottrato firmado com o Iornecedor têrá vigência até 31 de dezembro do exeÍcicio do respectivo crédito orçamentário, a

da sua assinatura.

t í. Durante a vigência de cada conlrato, os preços serão reajustados na sua Íorma

f.i,As obrigaçoes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes'DAS OBRIGAÇÓES DA
efNrurru.tre" e DAS oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA'do TeÍmo de Referência, Anexo I do Edital.

vcúúsuLn oÉctrtl - oo necrari,teNro e cntrÉnto oe ncetracÃo oo oeleto
:.
tD.í. O recebimento e o critério de acritação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

GúusULA DÉCIMA PRI EIRA - DO PAGAMENTO
J,,
i4.1. O pagamênto dar-se-á na forma do item "OO PAGAMENTO'do Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

A fiscalizaÇão da contratação será exercida por um íepresentante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

9..2. Afr.,calizaçáo de que trata estê item náo êxclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceir os, poÍ
qualquer irregularidade, ainda que resultante dê imperÍeições têcnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequâd o ou
dê qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da AdministraÉo ou de sêus agentes e
píspostos, de coníormidade com o art.70 da Lei no 8.666/93.

12.lio Íiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com a exêcuÉo do contrato, indicand o
dit-mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deteÍminando o que for necessário à Íegulaíização
dêIa[as ou defeitos observados e encaminhando ôs âpontamêntos à autoridade competênte para as providências cabÍveis.

Assinado eletronicamente por: Waldeíino Mendos da Silva - CPF: "'.128.783-*' em 2210112024 2o,o7:12 - lP com n": 192.'l68.0.197
Autenticação êm: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=71 1
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCOÉS ADMINISTRAÍIVAS

13. A apurâção e aplicaçáo de sanÉes dar-se-á na forma da Seçao "OAS SANÇÓES ADMINISÍRAT|yA§] -do TeÍmo dê

R*énôia, úexo ldà Ediial. ,-/
cúusuLA pÉctlúA ouARrA - pAS ptsPoslcôEs GERAIs 4
14-1. Será anexadâ a esla Ata cópia do Termo de Rêfêrência.

14.2. lntegÍam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de ReÍerência e a pÍoposta da
gnpresa.

j4.3. Nos casos omissos aplicaÍ-se-ão as disposições constanles da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei

Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14,4. O foro para dirimir questóes Íelativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusáo de qualquer

outÍo, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirirÍt/MA, 17 de ianeio de 2024

Lüciano da Silva Nunss
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestáo

PRO CÀR SERVICOS E PECAS LTDA
Odon Françisco de Carvalho Junior

SÓCIO-ADMINISTRADOR

;.
li

An

.:: Assinado eletronicamento oor: Waldenno Mendes da Srlva - CPF: "'.128./83-"e í 2ZO'lt2O24 20 07:'12_ lP com n": ,nr',Ur.O.1r, ffi.'.ô AutenticaÉo em w\ryw.rtiâpecurumrrim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=71 1 Ellàg
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(ú Í,vÂ5 - ruNoo Murlrcrp L D€ ÂsrsiÊNclÂ Socrar Doràçã.
tl: 2d1 4o:1.trlo.ooo(r 3.3.90 !0,@ Áçio: Ge§!ão do rco Bole faúiliã/ftoeíêf,a

av6o DE omr D^ púsu( a, 11zozt i q40
Á P,eleíu,. M. de (oelho nelo MÁ, du.ves dc 5d fu df Pr".'.F-e"ro "

,os,nr.,êsodor qu. nr pê,,oao o' :a , rôlotÂ6r.-arr:eE rf,
Sa M. de Cu,ru,d, ,êàlrrará à (hrm.dà Pnbhrd n, OOI/2O2., q!ê teh.rm. óbiÊfol
5elê!5o de .genr.s .u'iu,.'e d.s d.màir j'eár quê r.nhan, Dr(bdo cl?d-rÂ!6í§ôtfe
êo dê"nvulvmênro àí'í'@ @ útfulal .lo mun(&'o Or hrd6$dor que àlendÉlíh ár
cr,g-{'., oo êdÍàl &Êáo .p6entar os ddum.mos @ l@l e hor. tüE d iládd ltír/
,rtt9s://u(ildcoes.oêlhoôelo.6a-gd.brl teclá€imenloe idi.o.áir .líavét--d§ _a:màil:

cpl..@lhonêto ôa@gheil,(oh.

coelho Nero MÁ, 19 & ia.êio de 2o2{
sÉRC'O nr ÂOÔ úÀnlÂ 8Â51ê5

s.«etám Munkipar de Plã,Éjã6.nt. e Geelâo

avllo DE cialraDA PúalaÂ .,2024

Â Prêíenura M. de celho r,l.to, tsráto do MA, .ríree5 d. §e( M de
;rônei.rnÊ.ro ê c.!rão lorú pIrbl'o. eor htêrelea.tcs ql,t ro p€iíodo d4 2Jl01/1024 a
:11ô212014, M sede dã 5n. M. & Culturà, ,êàltraÍá a (h.mada Publio tre {D2l20/:i, qu€
lem.onô o4eto r SerêÉo dê prcjêtoí @llurair dê àudidiruâl pá.e 

'e.eberenr 
apoio

ff.ã..erc nà! .ãtegonâs descrit* no Anêro l, po. meiô dá relehEção de rênno dê
&€cuçâo Culturà! iÁ.êp llll .om o obietiv. dê aô.êdivar âs daveisar iormas dê
,Mil6r.çõêt .u!turãi3 do nuíicípro. Oe iílêÍernd6 qle atúd"iem s ai8ên.i.s do
Êditãl dêw.ào àprceniâÍ 6 proiêtor e d@@nt6 N lo.âl ? IDE rupÍ*it.do cdit.l
turps:rricitac@s.@lhonêto.mâ.9@.b/. t!.|ár&irÉ.tot adi.jd.É .trav6 do e-nBil:
cpr..Nlb.nêtô.ma@8ôêal..om

(@lho {eto - MA. 19 de iânêiro de 2024.
sÉRoo ftaÂRDo .rÂN^ Msros

s*Íerirú [lunaoíâl .L r!ànpFmenlô Ê 'r.nà.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

RESUú OO DE XÁB|UTAçÃO
roMÂoa oE Pltços art ,/2023

Itàpe.ui! tvliÍim.MA, 12 de ia eto dÊ 2014
RrrÀ MÂhrÂ GoMFs aRAúro

lrsadênre da aPL

ahJ'íi.ra Púbfica .r OO1/202t
À Peieitua Munrjpal rl€ caroli.â, tóí.â ,úblico q@ e chãGd. púb,i6 .e

Lxll/:a'24. DàÍa aquis4âó de 6ôn d Ali,ientíciG rIâ ASftultura Famil€í e &l
talprêaôdêdor F.milià. Rú.ál ou suas O.Bãniuàçôei. pã.á âtêndim€nto âo FÍoerêhá
Nrconàl dê Âlimentaaõo €s.olaLPNÁE. conlormê Ánêxo ldo rdna,, rêaliràr §e á êm
ci.o: lo:n às 08130m,n. na 5ãlâ de licitaçõ€r deslâ Prefeturà, l@li2ãdá íe Pr!ça A.lpio
üfrálhu, .q 50, (.nlro. CaP É5 98O 0OO a.oliB/MÀ O Edital íoi edisrdo n. Íonna da
I-, r.dê.ãl .e 119412@9 e a&tuçáo/cDlF,{Ot É 02612011. àpjiê..tô
nn)ídiá,iàoente, m qúe coúhd. a lei Herôi .q 14 t!3/:o2r é d.nEÉ n.rmãt
rpÉ'rlnmênrà..i pêniEnte! à *Éciê: e leus ànêrôs e§rão à dirpôsido dor intere5.ado5,
dr i'à 6s r€úa, no hêÍário d8 08h às 12n, nó ela de li.ità(lo dest. Preíeirlrà, sin.
roirra:à, Dláíio Oí.iôl d. União ou no tite.aíoliía.ôà.sor.-br. Ês.lre.iúentos ádicioíair.

,[oatsso aDMrtlrs]q two N! 2013.0r.19.m12
A PrefeÍura MúnioDal de rtape@ru-Mrnn/MA. alÍa!ê dô comú.ào

p€hraíente de ti.itarão.CPL, tornà úblico o.6ultâdo do julEiarento dàr HabiliràÇóos d.
Ictr/úDA DE pR€çOS í'0O7/Z02] reterÊnte à co.ratôçào dê pês$a jú.idicà epe.i.lir.da
pàB a êr{ucão de *tu46 dê .oíttrutào dâ Á.adeBia ltàp«ür@n* de cjéEi.!. LeÍát
. Âner do huni.ipio & rlápe.lcMÍim/MÁ

Conlome . âdlit dà Cdniesão eeíÉíê le de ti(n.çio ê do *ror d.
ênsênhariâ do l'"lunacipao, chegou-+ ao se8uinle iohànEílo inâbilil.ndo â! eeguirrte3

I - 
'ar 

sEfivrços LrDÀ
àlNão âprçnt@ bãlênço eriüdo po. SPtD .ontabil.
ô)lrão aDÍêsêntoú cac l(áda3lro do ntundpirl.
c)Não apr.*ntou .ôtâ! êrpldtiv.s dô bllãíço pãt.imôni.l:
diNão apÍes€nlou à .ênidãô de lífr.çôês lrabalhtsl& e Deb'tor

ÂCmiristrativos deorcntet & inf.áíús líábahista5 . TEM.
2 ÁrENcaÂ coNsrRuçôcs aoMERao lmÁ
.)Mio a§.c*nloe à rdiidâo de lnià.õ6 Trâb.lhiíó e D.brl6 Ádmm6tÍô1ivo!

de.ôÍrente! de inlráçôes tràb.lhÉta! - MÍ€-
3- iR À55TS5ORIÂ E EMPREENOTMENÍO' LTDA

nlNão c,úprlu coú 6 íêns de rcteviinci..
o6ta form., ett; ã&no o pÍãzo dê 05 kin.ol diãs pára r.le.poeiçãú de

.É.u6. no5 lêrms dô Art. 109, in.ilo l, a[nêà "b , da Lei F€deral nç 8.665/11D3 Ot âutô5
da aíGerso Àdminisr.àlih úsràs es int€Íersdô: m aomittú
,eqâíe.te de l4rtaçao ' CPL.

^aF;Ãír 
{q 2rl2or3 PROC. ÁOM, ltzl20?3. CONÍÊaTO a 2 2024.112.2021. 'PÀRIE5:

c ruf,lo i.uni.rpâl dê €du.rção, in!.rito 40 CNP,/MF sob ns 30.131.063/000152, ne5re
rrr.fnrrs.iradoli) f4r Elia@ Lopê! ao€lho cavakâÍtê. ineíirá.o Gdaerío dê perloâ
:,!r, iob ô ne 1LÀAA37á!-34 e resisko aêr.l nq t08rr89l-s ssPr'MA. do.â,ênte
den..lnnrio de coMÍiÂlÀÀra, . o coN9óRclo STNERGY cP 01, nesle aro rêpree^radê
rr.ra TONj.RUTÔâÂ SIiIARCO LTDÀ, p83ra júridi(á dê dirêito o.iv.dô, ins.ílâ.o aNPI
i!,t ^ -! n3-167.118/Om1-4O, eíabêtê.idá nã Ruà Gpitãô s.n.ho..e 20r, lâià 07.

.cü! .idáde d.,oio Pinhêro/Mc, ins..rrâ no CNPJ sob n0 §0 E5a.l53/000172,,
rô.rvr(t. d.liBnadà CoNTnÂlAOA, acordam.m á$inar o pr.sênle conrrà&. Ezsê
r.sàI. lê' 3 66ri/91 . ahdaçô€3 po<tê.io6 ObFtô, çúiios de enge.h.riá, liendo a
ni.nu:nçá., dnÉ'v.çãó oú modêr.tação d. rredior ê/oú esraçor pnbli@s do
,!r]ó(ip:. de Boh r8us das selv.!/MÁ, Vigêncià.o t.eluâl é li!âdo ê 12 {do.ê)
meeca tl valo. elobal dê â9 4.0@.101"57 (quáto nrilhô8, cento ê úm rêais e

-rt".n'a..ere iq,lavo1. Pod.r O: PTOER Ertrunvo ór8áo'0\ sÊCFtlÂR'a Dl
r.,U(^(Ào Unrdáde ú1 ÍUNoEB oordlJo.12.36l.0l,,l.ror8.OO(E I J 90.:19 0O Á(ÀO
nlan'tren(.i^ do FUrlDtB tO16 FIJNDÂMLHTÁL Pode. ' 0) POOTR lXÍ((JÍVO O,aào
ir. sl. ÊflrnrÀ 0E EDU(aêo !.'didÊ 03 ÍuNDtB ooràçáo ' l, Jbi0rzl 20rd rEo{,
'r.í rrm ,O(o Máaurenílo do IUNDEA-!í»i rxtANT'L Pode' 02 PCDiq
t'líL'rvo oiElo 05 5,rRFTAf,rÂ oI DUcÂçÁo un'dàdê 0l ruNoÉB ootàçào.

' rú5 L'l:l 2125 oO{» J.1.9('390ú ALÀO. Máôu'enrlo do ÉUNDÍn ,Ogt lNÍqNrlr
1.lCl.l P.Cp' . O.l PODIÂ trE(UT.lO OrBro OS sl,RIIAilÁ OL IDUC çÃO Un,íiddê

'1 r,llrLrB Dor!ão l/ 1à6.0 12 1 Zl l l oír|O lr.O.19@ 
^(-ÀO'M.nut.n(i" 

d^
,r,rrots loi uA - tdEÉo ,ovêne ê qdlhos

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAROLINA

avrso ot criÀMAoÂ púalcÁ i/s r/201a

câ.olinõ-MÂ, l8 d. ià.eto dê 2024
CELME JÀPIÁ55I,/ MAGAI']ÀT\

pres'dê.te dà comis5âo dê cônr..tàqão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

aÍÍR^Ío DÊ aol{rR to
rr{,rdâ d. Pr.aos Ns m3/2023. C,}nkat.nte: se.rctaÍÊ Mr.hi.lpál de Plânêjamentô e
6..,rãn in{rnr no cNPl $b o nr 0!.281 738/0@t'9e contrâ!àdã: À. F. sÁÍuiNlNc LÍDÀ,
.,rrf'/í!1r eb o í, 02 6i6110/o0ol 30, @$ê aro í.mêsentàdâ p.lo sí. Ântôôio Flôren!.ô
:{!ra,nD .PÊ Nr 3.}t.i22.a71.7, tundàrento Lêa.l t€i n' 3.666/91e arte,.çôê! Ôbeto:
r ,nlràr.çã. de êmpr€e .lê conet,üçào ciú, páÍr @ttruçáo dé uN qu.dÊ poliespdtrvâ Do
rn' ni. 

'úo. 
Asinárur.: 13/ov2024, Fêriodo dê vi8ênoai 225 diar. laÍou2o24 a loi*12ü4-

Ér.rn,r!odÊDêsp.sá:il,t9().51.00Obrâtelníal.!õê.valôÍtotlRj473.rr2,14

Avtso Dr 
^ouDíc 

çÃo
toM oÀ D€ Paaços x! a/20rt

iODRIGO OE ALMIICA ÁBRT!
Membrú dà CaL

ErIâÁTO OÍ REGI§TXO DE PIEçOS

E:É.iê Ata de Rêgiíó dê P.êrô! .e ma/2o14, o.iu dà do Presáo aleÍôtri.. n^ d5s/10:1.
oBlEÍO Rqiltro de Írr.çô D.rr tuturà ê êventual .oílráraÇão d. oelroà ju.idiG pãÍa o
lc.n{im..to de ve'.u16 àdrêúoto,es, rrsàF.t! alarde. . .€.e3idádê dâs sêiÍelà,'as
tlulltFàr do Munúp'o de l,rpc(lrL nl,/n-MÁ vlctlli,Á I: n,.f. DÁrÀ Dl
aSSTNAÍLLRA: r7OV2O24 PAR Ês SrcltÁTÀ§ra§: Mundpio dÊ lt.pe.uíu Mnrú/MÂ,
zrràvés dà 5e.ierãriã Mun'.iprl da Receitô, o.çâmenro € Gêstão ioÍ8ão GêreftÉdor) e .
ê'npÍet, lMpORlO 77 !TOÁ, ins.tna nô CNpJ ns 13.ô30.713/0001 37, v!tr.êdôrâ do tr.ô l,
no rálâÍ alobal de RS 626.!ü),m Gêiec.ôio3 e vi.tê ê 3êis mil . qsalreentoi r.a6).

PR€FEITURA MUNICIPAL D€ MONIES ALTOS

Âvl5o DE cHÂM MaNto púarrco tê Vtoz+sEMEon

coelho Neto MÂ. 15 dê iârcr.a dê 2024
5ÍR6lo ÊrcÁRDo vrÁNA BÀ;Íos

sê.retiiÍio Muntipar dê Plâ{ejdeent5 ê 6ntão

AvtJo o€ HoMotocÁçÀo
ÍoMAOA OE PÂEçOS N! 3/2021

:

O Muhicipio de MoNItS ÂLÍO! ax.vés dá CMitsão de Gestso úo P.@êts
dê €hãúâ'Ento público, tor.. públi.o a sessào publi.á paiá o re.et,mêíto dos
€ryelorê! de prop6r. . há6ilit.ção da C!,ÂMÀDA DUBllaÁ No 0o2,i2o2l SEMEOIT

pãr. à .euis'.àô dE aêneÍ6 ,'ôenr(ios d. ãan.urluÍa íânriliôÍ pà'â aliôenl.ço
el.olar 0.., àrúno3 dà redê de êdu.âçào bán(à publj<r, v..bõ F1Da/PNAE, eh
arehdimeíto , t.' ns. 11.94rl2o09 ! nês[r(áô FNDE/aD ns 261201] t] re.ebimênlo
dà do.umentàção ê do ,@iêto de ve.dã o.oÍerâo no pêÍiodo .t. 14lgti20l4 á

i5lr2l2o)4. ^õ 
ho.á.io dár oan à. l2h. n. sÉr.le,ia Muni.iràl de tdu.â(ÀD €

ie*woivimento Hománo, lrclEdá.e Avên.d. FàÚkio Íêír.7. t/Õ, aEntro Mo,)le,
À,tos [,lA O.{ilàl podêrá kr .drsúltado gt.tuiiâ@nlê de ]i à 6! no hor.nn n.
oahí,ohin as l2hmÍnin, ou âdquiíido à pâítt dà dar. de i6 publi(a.ão nrediróle ô
reroihrnr.nto da tára de RS 2t0O {vintê .'oco .êàit} ôa rede b.nrár'a rrêd.no.da,
ãrràvée de DAM e ÍDrlêíomÉsrê obtidô nã S€cÍêtàia Municip.l d€ Edu.à(âô e

úêsênvolrnreíto Búmâno de Mont s Aho5, Êo endeíeçc aup.!(t.dlr rrJú'n1à!6õ
adiciona* púd€m seÍ ubtidãs io.to . Coôjsrâo Ce G.íio da a,ú.r'íso de ch.tuó.tt.'
túbtrco. O EdÍã! .o pleto êjtá disooíleei Ê'a .oniulr, . írtrÍád: no eídeÍ.çô
.letrôn(oi ew moóresalto; má.Co!.br Mâir'lt inlorn»{ôe! DoderãD ieí obtid.ç e
fr ai!, 5êí'edhmontês.lIor2018@hotn$il,.o'n

tcP



DIÁRIO OFICI.{I DA f lr[úo-seÉo r rSsN 1677-7069 Ne 17, quârtafêka, 24 de ,ã.eÍo .b 2024

E3ôé<É: 4e ÉAMO AD nVO RtÉ .o.onráto .tê n' 061/2021 OBIEIO: o p.*í. t mo
ealtrc rem lmo ou*ro " 

pnonso6AcÁo oÂ vlcEtcÁ oo (oHriÀTo ÍImdd. entÍ. às

oân6 oàÉ ô (oNÍúÍacÀo Dr ÍMPRFS,Â PAR! Lo(acÀo oa wlcuros coM coNouloR E

óMsúsn'vFl PÁnÀ MÁNunÀçÀo Do IRANsPonTE tÍotÁR Do Mul'llciplo Dr rslRtrro
/MA, n6 rêrmd do inc,e ll do artaso 57, da ttl Ne 8.666, DE t993 CONTn ÍANTI:
PÂEfElTUnA MUNIOPÁL OE ESTRIITO. eí.do do MaÍanhão, por intmêdio da s.cí.tã.iá
Muni.ipâl d€ EduoÉ. e Cultlra, nêíe e!o, Íeprsentadâ pelá s€nhoÉ FiANClSC,a LIMÂ

BARROs, 5€Úêúnâ Muni.iEalde Educaçeo CONTRÂTADO: lVENlo IiÂNsPoRTfS tÍDÀ Mt,
CNPI: 15.59o.29rrlo(D1 26, É5tê ãtô, rep..Í^tada rêro SÍ. rVENlo RIBCIÂo DoS 

'ÀNTO' 
o

pr.ro de vagêmia e s@çào do rontÍãto Ne 06l/2021, fi.a PRoÂRoGADo por mâis 12 {d@êl
ôes, conta.los à pa.tir de 311212023, dãtâ do témino do Prazo .meriomentê acod.do.

Àvrso Dr ÀoasÃo a rEclstio oÊ fitços

À PRIÍTíIURÀ MUNICIPÂL DÉ IsIREIÍO EN'dO dO MÁiÀNHÃO, áÍ'V8 dT

s..Í?hd. Müni.rál dê s.úde, i.e.nte no C,{PJ/MF rob o nq 11 245 s6/0001O8,
lô..1i.a3. m Àv6ida chko Brno, ns 902. aênrro, por intêmédio da sêoetãrü Muniqp.l
dê Fi.ônçai, n6tê ãto ep.Benrada pelo 5. 5r. GE^N CAiLos DE UMÁ lUIloR, brâalêirc,

aêrte 9oliri.o, EortáloÍ do RG n.s 5907759 SISP/MÁ e CPFIMF ne 603.1{5 686-06, tor.a
úbli6 quê, .pós @.ttatàda a rcsurâÍidad. da i.tltução do prees d 02 024 013/2023,
.ôníôme par€Gr dã Pcurâdoriá Gêtal do Mun'cipio, âd.nu à Ata d€ Rqr<tro dê Pr.ío5
nr 024/2023-5RP/aÁRoui/Á/MA, sê.en.iada pelâ Prêléiturá Muni.apal dê càroli.á '
Mara.háo, PÍesão Elêtrónico íe 0Ol/2022, viràndo â AQurSrçÃO DE MEDICÁMENÍoS Dt
IJSO COMUM E MATTRIÀL DE CONsUMO PÂRÁ USO HOSPÍÀLAR (MÉDICO HOSPITAIAR,

oDotÍoróctco, taBoRAróRto E ouÍRosl PAf,a aÍENoÉi a5 otMÂNDÂs oo MuNíclrao
oE EsTREtro MÀ, MEDTaMÍE ÁDEsÀo a arÁ 0E RtGlsTÊo o€ PREços Nr 024/2022,
GERtlitCtÂOA PEIO MlrNlCÍPlO OE CÁROUNÀ,/MÀ doi itene r.gi5trad6 ná ÁTA sR!, lunto
à .nDres EncedôB D R REPRESEI,rIAçõES LTOÀ CNP]/MF n.c 04.9s{ 90a/0O01'95,
.sr.b.lecida n. Rm Dã Bezeíâ, ns am, s.kro tlorà tuce, B.|*/MA, ffi o Elor slobàl d€
i5 1.7@.91la.16 lum úlhão, set«ênic e oitô mil. no€êntc e quàrenta ê o,to rê.ú .

Est.êitcMÀ, 29 dê maio dê 2023.
6EÁN (IiTO5 OE LIMÀ 

'U'{IORS..Íera.io Municip:l d€ s.úde

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU-MIRIM

EXTRA'OS Ot tlc§Íio ff P8aços

Esré.ier ,{!a de Resistro de Preçor 
"e 

137/2023, oriunda do PÍeAâo ÉÊtóni.o n' 049/2023.
OBTETO: Rê8isro de pêços pa.a turúra e ev€ntu.l @ntÍ.taÉo de Emprs Espê.ialirada

n. P.esrasão r,€ sêDiços dê Manutenção P.êvêntiva e Coreiivã coítínuá ên
Equipamentoe üospitãhrer (üo.tológi@s e Lâborârori.É, com fornsinênto dê Cêçâ!,

oâB ateder .s n@ssidâdês dá Secíet.riã Municipal dê saúílê .l€ ltâp€.uru-
i,ltria^Aa.VreÊlcn, r: m*e. DÀIA DE ÂsSlNÀÍUÂÀ: 23101/2024. PÂRTES SIGNATÁRIÁS:

Mú.kipio dê rt p€uru Mirim/MÁ, ãr.v* dá SeÍetana Municipàl de sánde {úgão
Gêre.iâdoí) . a empeÉ A S. GONCÀLVÉS ASSISTIIIOA TECNICÂ OE EQUIPAMENTOS

lr6('it no c Pl sob o nq ú 263.696/0001'16, vêm.do.. dot 15 itên§ no valo. êlob.l dê
ir 459.069,m (quaÍ@niós Ê .inauenla e nee nil . *$enta ê lllre reais).

ar. ríê i.6itrro de PrÊros nr oo9/2024, oriunda do P.êaãÔ tlelrôni@ í'o55/202l oBiglo:
iqlnro de píêço pâ6 futuá ê denruàl conlÉtâÉo de per@ ;urÍliê pàá o
,o.Gim€.to de Éic!16 ãutomotoes, úsído atends a n«aidãd€ dás s<r.Énas
MÚ.EÉtr dO MUíÚPO dê hJPRUT Míú/MÂ YGÊI{Cú I' re. DAIA OE

ASSTIIAÍUÂA: 22rO t"/20r4 PÁRT1S SlcrratÁnÁs MunÉrpE de tl.pEuru Mrnm/MÁ, àuãte5
d. Se.t:n. Muniripál d3 Â@t., O.çamênto e G6tão lór8ào GereÉiadó.) ê a êmplF
ito CÂi stRvlCOS l PaaÁs lÍoa, iâk.ita no CNPJ n r 10.686-600/0001{9, v€ft.doc tlos

tbnr: 2 . 6, no Elor slobal d. RS 260.0@,00 (ddê,tot ê Fçnrá hil reais)

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE I.A60 DOS RODRIGUES

EXTRÁIO Da COÍ{ÍRÁÍO r{r r/ÍPl007/2023

t ilÊs: tRtiEÍTURÁ MUNlcrPAl 0E LÂ6o oos ÀooRiGUts/MA, atr és dã s.c.dar'a
Munlcip.l de Ádmi.htÉção, ob6' PlaneFmento e finançat e . EmptÊsa: MVDC

EMPR€EÍIOIMEI{TOS LÍDA, CNPI N' 25.746 0€{/0001{9 OBIÉrO: Ex8ção dês ôbãs de
p.ümê.r.ção de vià§ públicas no municipio de É!o dos Rodn8uêiMÂ. áo qúâl *rá
êreut do pela .hprE contratadâ ã.im. idênrifiot., coníomê gp€.ificções conidô3
.ô Pdeg AdmiíkiÉtivo de n! Btr@V2023, d. no&lidãde romadô de Prêçor ne
(I)r/2023, e progoita ãprêsêmáda. sÁ58 lEGAti lêi ne 8.565/93, ê tÉ5 alte6çô€s. vÀLoR:
o vàlor totôl a er p4ô pêlã erêcuÉó dG seMçor çá d. RS 539.286,61 (qúrnh€íios ê
Ílnrà ê ,r@ mil duzenros e oire.ra ê rêG reàE ê «.tâ ê um cútà6). vlc€ qa' 90

L@..t.) dias À despees cdrerão po. <ont. óâ eêauinte tubrica orÉmentáÍie oR6ÃO;
0, - Podd txe.slrw; uNlDÁDÉ GE5ÍORAj 20.01 - S.t. Mún. Âdm Ob6, Plan- E finençú;
FurçÃo pioGfiÁMÁncÀ r5.4sr.0r7l 1019 . coní ê ,eaÉaftnto dê pàumenução
irrlt.. n. rd. . cl ssll lcÁç,Ão ECoNÔMI(Â . a 90 sl.m obÉt e h§talãdes: ÍotÍE
ol ÂÊcuf,so: 17060@lú ouiíôs convê.ios d. !niào.. slcl{ÁÍÁRlos: s4rêtaria
Múíi.ipar de ÂdminiícÉo, ob.ar, Plã.eFmento e Finânças, s6 Pâmârà d. slvô iolim,
Dàn.do.. dâ cÉdulô de idêntidade fls 0s130010201+3 55P/MÁ e do cPF nq 611-999.413'
í1, p.la ConÍata.tê e o sr. Ma.cos Vanicius oltrâ câryàlho, ponadór dà cédulã de
ld.rtidade ne o45asa3o2o12-7 tsP/MÁ do CPF n, 009.457.4't3{Z p€là contElêda, data
da *einãt!.., 23 dê janêiro dê 2024.

PREFEITURA MUNiCIPÂL DE OLINOA NOVA DO MARANHÃO

avl50 0E lDnmarÍo
PxEGÃo rrEÍtôl{tao r. 2ol20r3

a pr.fêituE de Olinda .ôv. do M.Íành5o, no u$ dê rú.e at ihliçó€s l€!.is,
qíúo .m últ. o q@ cofftá do P.o.*$ nr 200/m2!, AvltÀ rs nltere§dG qle a

ll€Rtun^ oo DRE6Ào ú.Fm,@ N'o2o/202t, oUETo. .onlrraéo d. .mpFt parã

,Br.Í 6 ro,ços d" lGalio dê doíêterat e *ànn.B, pà,à.leídd ãr d?m.ndât
& s..rêtaÍi.s Municipair (ÂDM, stMus, sEMÁs) _ Olind. Nd. do M.rânhão, .om
,!rt!.. prdista p.E o dia 23 de lane'@ dê 2024, às l5:oo hoÉt FlcÁ aDlÀoÁ pàrã

o dia 06 dê fsereÍo dê 2o2ó. àr o!,:30 horás. 0. a@rdo com ãr tek nq 10.s20l02,

8.666/93 . s6i ânêràçõ€s, da Léi compl.menra. ne 12320()6 e altê6çõês. o editàl

e3t.ra dieponível no sitê: w.licii..êr.con.hr, nà pá8inà oi.i.l do municapio,

{w.orindanova.ma.gov.br, no íitema do rcElMA/SlNc e na sâlã dâ conieúo
iern..ent. de ücitâção cpl, no p,édio dõ Prêrêiturâ Muni.ipal, l@lizãdo nã av.

vitôrinô tÉirc. s/n, cênl.o. lnfo.maçóê5 adi.ionâis ío t.mail:
cplollndenda?021@hotmail.coú.

I OLndâ No,. do Mâránhão, 23 dê ia.ei.ó dê 2o2a.

ÂtExÂNoio 50usÂ @RiElÁ.
i , rregerrc.
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BTrrÍo oa ttiMo 
^Dnrvo 

r | - ' '-!-
o quAn'o rFRMo ÀDmvo ao co*nÁTo Nr 9/2o22.srMrÍ : , ,-{
frriaro Do ouÂRro rrRMo Âornvo ao cor{riÁTo N, o032oi^Etú(rprd.3s
Adó'n6rr.üvo ns l\j2j6s12o2, SÉCAP O MUnlCltlO Da RÂPosÁy'MÀ: àlêv6 da
sêr.ránà MunEp.r de Admúútràçào ê tlinelanentcstcÂP, rêprsntàda pêlo Sre
6!Í.1 6om4 Brâr, h\cllo no CPt nt 431848471{9, dóB'EiÍe dênom'hadã
CONÍRAÍÀNÍEi a Sêdêtâriâ Muái.i9àl d€ lnlíaetlÍltur. ê TranslonesEMlT, dôravanie
d.noôi6da INTERVE,IIENTI, n.!te ato .êpÍêtentadó por 5d SErêúíiô Múni.Dãl o

sênho. Jo* fr.nc.Ío ÂmàÉl pavão, CPÍ .' 249.90116172 ê dê ouÍo lado a empree
aiNO ENGft{HÂÂla E coNsIRUçÃO IÍDA, inicíita .o cNPl ns 23.s33.3rt4l0001 61,
cprê*.rarla ps wald€ AÉújo No8úêira Frlho, ponãdor do RG n' 0316?8832ü7.6
tsP/MÀ e cPF n'437.ô15.31a-49, ddav..te denooin.do COIÍrXÀTÂDo Oo PnÀzo DÁ

VrcÊtOA c ExEcUçÀo: o p6zo de e8ên.i. têá Dú.o$do pd 06 (Ek) meset ê
êrúJção por 04 (quâuol mê*r do coíràro .'009/2022 sEM,r, @ntãdê ã pa.ttí do
émim d. s3 visêÉia, a $h.í: 2610112024 ÉUNoAMÊNÍO LEGÂL o prente terôo
.dnm à@nrra ampáre lq.l B cláu3ulá Oit vâ ê CláusuL \Ínlê € Gn@ d. @nrÍÍô
rueÉ.n.do ê do aÍtrso 57, § 1q do dâ Lê' Fêdêr.l 8.666 ê 2l de junho de 1993 o ÍÂ DA
ASgltÀTUÂÀ: 23.01.2024. slGItÀÍÁtOS: G6Él Goc a€r - s.@tino Muniôp.l de
Adminisração € Plareiatunt@sE(ÁP e a enpÍs AiNo tNGExHÀR!,a E CON§Ín!çÁO
lÍDA, ..prent nte le€á|, wàld6 Ár.úF oBsliã ailho.
Râ@e/MÁ, 23 dê iâÉirô d€ 2o2a. 6lSrÉL GOMTS BlÁz s€@tirio ,\ru.icipàl d€
adninlnôção e PlanêjamêntcsÉCAP

PRL}TITURA MUNICIPAT DE RIACHÃO

Âv150 DE JrrsPEllsÁo
PREGÃO ErETiôt{tCO M 3al2o23

PROCESSO ÂOMti{lsTRAÍtVO N. 4r2.22.@/2023-PM3.
À Pr.fenuÊ Municipal dê Riacháo, EÍ.do do Maíârhào, m sede ., pÍaça

Nos sênhm d€ NàÉré, n! 7rr2, cênlro, CEP 65.99(}0()0. nã loÍma da Lêi Fedêr.l n.
a666/93, tei F€d€Él 1o.s2olo2 ê do D6reto n! 10024/19, ârÊvê do Píeg@no
Mu.rip.l, tma Êjbli6 ú int íêtar,,os do PreSão EreÍônko tc 33i/202J, do tipo
MÊNOÂ PRÊCO pOf, IIIM, cuio obiêto é o Co.ttatado de pêss iuridka p:a .qoúção de
Ékúlo hG0itálãr (ãnbuÉ jô1, p.ó .tú&r as n66irlâd6 do nuniipp dê n,aó,o '
MÀ, fio arp€|M .slr,lE DIE . a dát. dê rê.luado da !êsrãô plihliê tl€ àbênuê dô
Prcfão, . qlal ç êrc.tÉÉ ruÍ..d. pa6 o di. 22 d€ l.miro d€ 2024, às O9noonin
lÍE@ hsê) Nm &ta pàÉ a esao públk de abêrl!É.1ã li.itãção m êpig6íe *ra
oportinamnte maEada € .oúu.ic.de, nêdiantê publÊie em todot ú veitolo§ de
@munk.Éo n«ssric. D€mais inlomeçôet podêô têt o3lnadàs no sitjo êleÍôni@
do Pdlal loh. N-ionãl de c6oÉ3 {BNCI . tÚ.b..,o.Í br ê ritê ofi.iâl d€ mu.icapio óe
Riê.hão/MÁ hn!://m.riôcháo ma,8o!.br. Out6r intomaçõêt ,êlo e-úá'l
cpl.iàóào,ma@sFail-óm. Bâsê Lega, lei ne 8.666/93 e 5êut ÂÍridlâdc-

iiâ.hro/MA, 18 d€ ianêi.o dê 2024.
CLÉIOWALVÂ 6ORG€5 BARBOSÁ NEVES

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNOO DAS MANGABEIRAS

Elni To Da @llTt To

TOMÂOA OT PREçOs q 06,/202:t{PL Á PN€F'ITURÀ MUNICIPÁL DE SÃO RÀMUNDO OÂ5

MA|GASI|RAS, EÍado dô Mããn6ão, lomà Púbiico, que fará rcaliar li.itàçào íà
íEd.lid..l€ ÍOMADÀ D€ PREços, do ripó Mmr Pr.ço tendo pôr obiêto ã c.ntráEÍio dê
êmpr6a de e.A6haú, pàrà a AnpliaÉo d. Unidalh hlêaÉda PtoÍeserá Cê.i Íêirêta
üm. ê 91v.. no munktpio dê 5ão Raimundo dai Mâqêb€irú _MÁ,.onÍome edil.l e
.mG. Â t6são do ertâôe lútatório *.á cali..d. .ó di. 0a de Í@Érc dê 202rt, à!
Ot6{Omin lnm ho6l íâ $1. d. .euna,o d. Prêf.nur.. sito à P6ça dá Fãmili., .e 43,

Lúro 5ão fBtriú, sâo náimlndo dàt Mán3âb.irâelrrÁ. o Ed(al € sêB .rercs Éíão à

dispoliçâo no sne ofdat lçdàimundod*óanaàb.úa3.6a 8@ Úr, oo solcnàdos via e'
mail (tpleemimutulodasary.hêr.'óà.4d.b4. Ê*laecimentós adkio.àis É
.ndêrê(o 5upra, ú. úail dê 2: à 5. íenã, no no,áni6 ô3 .ah:ooôin às 12h:mmin. sào
i..muído dãr ívtángãbeÍa Md 19 de janêtro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAT DE 5ÃO ROBERTO

Aú§O Dl Um çÂO
PREGÂO EttÍiôt{t@ ít, aalm23

o Municipio de §;o Roherto ' MA ârâvar dê sua Prego€r.. tornà públi@ p.rá
@nhêciôdto rros intêBtadd q!ê reáltárá lkÍâçào ôa nodêlidadê PíêAào ElêÍônico âe

4ry2023, Pr6€$ adminkE tiE n!. l5s/2023, do tDo .lsr prêço sk bal, que tem como
objêto . Mt atáção .rê ênpree .lê .naeíàaria paÉ ei@çao dê sêBips de rêpeíos ê
maíúl.n4ao & loCÉdou@s púHi.6..fins, m nunic'plo dê 5áo Robe.to MA, com data
dê.àêrtuô dÉ 07012024 à6 og:(x) h. A UGit çio *.1 Íegda pêlã Lêi ns. lrr'133/2r e 3úas

.lteEçó.s. o Editãl podúi r..druhâdo âa ela da C@Étãô Pê,mEntê d€ LEtção'
c?l no PÍÊio d. PÉGitu6 MunkipàI, l@li.âdo nâ Pôçâ Dois Pod€r6, 5/n, centro, sao
iobeÍto, MaBnhão, cEP - 65.753{0, o! p.lo .n.'[ @l@noroàêtro-m€ov.br, de
*alnda â *rt fêiã, m hoá.io d,e êr!êdÉíte da cPl, .lã. 3â às 12h Ô! pêló rito dà
Prlêirurâ d. 9ô nôb6to/MÁ/Ponâl d. Í.a6paÍàciâ: http5://w.eoÍobêaô má-g@.Ú,
o! rllo Sinc-conrrala/rcfMÀ ou tlttpr://*e.l.cnase@beno.om-br/.

sao tobêno-MA, 19 de r..etro dê 2024
CÂMIú HOúNOA 

'ÀRNEIRO.PÉ8oêtrã.

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ CUIAEÁ

^vlso 
oÉ LrÍÍ çIo

PREGiO aLE nôlllCO/SiP X. u2!Ol(tC'Mt

ExrnÁÍo ot ÍÉlMo ÂDlTlvo

Pio(CSSO ÂDMlNlÍiÁTwo xe lo5.29ol202! óÍcao Sori.ilante: s€dêtà.É Mun('p.r
dê ObÉe Àibli.ú - srnop obÉro: R.3i3Ío d. Prêço Para FrruÉ e EÉnrúal Aquitiaão

de M.s Âíáhúe Ens6da, Pãr. Álddêr At I»ô..d4 da sú.tan. Municip3l d€

Ob6 Púhli.àíSMOP. ÀaÉnÍUnÂ 0Â5 PROPOsTÁs: 05/02,/2024 à5 loBlomi. (dêr hor.s

ê t.i.ra minutGl Horinô dê arãrílià, àtÍàvét dá plâraroma do (Eu conpías) do tlê:
ww.bllcoôprás.oÍg.b. EOlTar OI5POí{íVEL hnp://Icna@o.cuiabâ.mt.sd.hrll.nâcao
tite PreíêituE de cuiaôá-M1) € yw.bllcohpr.s.ora.bl (BLL Compãí). cofrÍÁÍo: Íêl

{65) 36115-6156 É ruil: prês@s6cuiâb..mt-!@.bt, de se8unda ã s€xtã fêió, des 08:00

ás 18:00 hoó5 (cüiãbá-Mn.

cuiâba/üT, 22 dê iãíeno dê 2024.

PRISCITÀ R, N, MORÀ85
p,.aetrã

ÀGMAi OIVINO LÀRA OE SIQUEIRÂ

sê!Í.lario adjumo Érpê.ial de LÉü.ções ê contr.los

lcPs) tt l



-l.t-/-l
It__
ielx;

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696i0001-80

pRocESSO ADMINISTRATIVO No 2023.'l 0.02.0009

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME - NO 02

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2024, lavrei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO, deste Processo Administrativo paru a rcaltzação de Pregão

Eletrônico, que tem como última folha a de no 405, correspondente a este termo.

tu
lane Maria Pinheiro Ribeiro

Pregoeira Oficial

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S,I{, CENTRO - ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N' 05.648.696/000I{O


